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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019 VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL– SEMOP, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXOS DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
 
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO E NO DIARIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS NO DIA 02/10/2019. 

 
ABERTURA: às 09:00 horas do dia 17 de outubro de 2019. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22287/2019. 
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
TIPO: MENOR PREÇO. 

 
O Município de Guarapari, Estado do Espírito Santo, através da Comissão Permanente de Licitação - COPEL designada 
pelo Decreto nº 379/2019 torna público que fará realizar licitação na data e horário acima mencionado, na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de execução de EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL– SEMOP, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, em atendimento 
a SEMOP, em consonância com as disposições da Lei 8.666/93 e  suas alterações bem como a Lei Complementar 
Federal nº. 147/2014 e demais normas aplicáveis à matéria, bem como, pelas condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
O recebimento da documentação e proposta dar-se-á na sala da Comissão Permanente de Licitação na Rua Alencar 
Moraes de Rezende nº 100 – Bairro jardim Boa Vista – Guarapari ES, quando será dado início à abertura dos envelopes.  
 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização deste 
evento na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação, desde que não haja outro processo licitatório para o mesmo horário. 
 
1. OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente Licitação visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL– SEMOP, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, em atendimento 
a Secretária Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos- SEMOP, conforme as condições expressas no presente 
edital e seus anexos.  
 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar desta licitação qualquer empresa legalmente estabelecida neste País, que atenda às 
exigências deste Edital, seus anexos e todas as condições exigidas na data do recebimento das propostas observadas 
a necessária qualificação.  
 
2.2 - Somente poderão participar da licitação as empresas devidamente cadastradas pela Prefeitura Municipal de 
Guarapari. 
 
2.3 - Não poderão participar da presente licitação: 
a) Empresas reunidas em Consórcio de empresa sob nenhuma forma, e não sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
b) Empresa declarada inidônea ou que esteja cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública em todos os seus níveis; 
c) Empresa que se encontra sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;  
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d) As empresas que se encontram inseridas em uma das situações previstas no artigo 9º da Lei nº. 8.666/93 
consolidada;  
e) Tenha sido autora do projeto, pessoa física e/ou jurídica. 
 
2.4 - A participação na presente licitação implica para a licitante: 
a) A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste edital e seus anexos, 
bem como em aceitar que o Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (Noventa) dias, 
contados a partir da data marcada para abertura do envelope “HABILITAÇÃO”, e ainda que a empresa vencedora da 
licitação executará os serviços pelos preços propostos e aceitos pelo município, e que não serão reajustados; 
b) A observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; 
c) A responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do processo; 
 
2.5 - Só poderão se manifestar, em nome da empresa interessada, a pessoa por ela credenciada nos termos deste 
edital.  
 
2.5.1 - As empresas que se fizerem representar no ato de abertura dos Envelopes nº. 01 – HABILITAÇÃO e nº. 02 - 
PROPOSTAS COMERCIAIS deverão fazê-lo através: 
 
a) carta credencial (Anexo I) com poderes para participar ESPECIFICAMENTE deste procedimento licitatório em nome 
do(a) Licitante, juntamente com cópia autenticada do documento de identidade ou outro documento equivalente 
vigente e CPF; 
 
b) Cópia autenticada de documento de identidade ou outro documento equivalente vigente e CPF, do (s) sócio (s) 
administrador (es) e ato constitutivo, estatuto ou contrato social com seus termos aditivos ou contrato social 
consolidado, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, a fim 
de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o item ‘a’ possui os devidos poderes da outorga 
citada; 
 
c) No caso de diretor ou sócio que comparecer ao local, deverá comprovar que tem poderes de representatividade 
isoladamente por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social com seus termos aditivos 
ou contrato social consolidado, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta 
Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com cópia autenticada do documento 
de Identidade ou outro documento equivalente vigente e CPF, do (s) sócio (s) administrador (es). 
 
2.5.2 - Os documentos de credenciamento do representante serão entregues em separado e NÃO DEVEM ser 
colocados dentro de nenhum dos Envelopes, quer seja o de DOCUMENTOS DE HABILITACAO ou de PROPOSTA 
COMERCIAL. 
 
2.5.3 - A falta de apresentação ou incorreção do credenciamento não inabilitará o licitante, mas o obstará de se 
manifestar e responder pela mesma. 
Obs.: Nenhuma pessoa, mesmo munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa junto ao Município 
de Guarapari, nesta licitação, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 
 
2.6 - A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços, empregando exclusivamente materiais de primeira 
qualidade e obedecendo rigorosamente aos projetos e cumprindo as especificações contidas em sua planilha 
orçamentária, conforme Anexo IV. 
 
2.7 - A visita técnica ao local dos serviços será facultativa, e caso a empresa licitante tenha interesse em realizá-la, 
deverá agendar a visitação com antecedência – Telefone para contato (27) 3361-5630 ou 3362-4703. Falar com 
Rodrigo Lopes ou por e-mail semop@guarapari.es.gov.br  das 08:00hs às 18:00 horas de segunda à sexta-feira.  
 
2.7.1 – Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, declarar que tem 
conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra, apresentando declaração em 
conformidade com a constante no ANEXO V deste edital. 

mailto:semop@guarapari.es.gov.br


 

 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019  PÁGINA 3 DE 52 

3.  DATA, HORÁRIO, LOCAL DA LICITAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
3.1 - Local da Reunião: COPEL – Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Guarapari (Sede) Rua 
Alencar Moraes de Rezende nº 100 – Bairro jardim Boa Vista – Guarapari ES. 
 
3.2 - As empresas interessadas deverão entregar os 02 (dois) envelopes (habilitação e proposta econômica) à 
Comissão de Licitação, no dia 17/10/2019 as 09:00 horas, observando as informações contidas no Preâmbulo deste 
Edital, contendo na parte externa, além da razão social completa da proponente (com CNPJ ou CPF) os seguintes 
dizeres: 
 

ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°: 014/2019 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ Nº: 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA FINANCEIRA 
TOMADA DE PREÇOS N°: 014/2019 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ Nº: 

 
4.  DA DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01) 
 
4.1 - Os documentos de habilitação, exigidos neste edital, deverão ser apresentados em uma única via, em envelope 
opaco e lacrado, observando as informações dadas no item 3.2. 
 
4.2 - Todos os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em 
cartório, publicação em órgão de Impressa Oficial, equipe de pregão ou por autenticação direta pela Comissão de 
Licitação - COPEL, quando apresentada simultaneamente a cópia simples e original (não autenticaremos cópia de 
cópia autenticada), preferencialmente até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura dos envelopes, pertinentes 
aos documentos de habilitação. 
 
4.3 - A inversão de qualquer documento nos envelopes acarretará a exclusão sumária da licitante no certame. 
 
4.4 - Todos os documentos do envelope de habilitação deverão estar rubricados e numerados sequencialmente, da 
primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato e preferencialmente perfurados (dois furos na lateral 
esquerda para fins de arquivamento).   
 
4.4.1 - Havendo falta de rubrica, de numeração ou ainda duplicidade de numeração nas folhas, a falha será suprida 
pelo representante credenciado ou, na falta deste, por membro da Comissão de Licitação, na sessão de abertura do 
respectivo Envelope, nos termos do presente Edital. 
 
4.5 - O envelope nº. 01 - HABILITAÇÃO JURÍDICA deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
 
4.5.1 – Carta de apresentação dos documentos de habilitação (Anexo II) contendo as seguintes informações: 

 Relação dos documentos de habilitação; 

 Declaração de inexistência de fatos impeditivos na habilitação;  

 Declaração de inexistência no quadro funcional da empresa de menor de 18 (dezoito) anos desempenhando 
trabalho noturno, perigoso e insalubre ou de qualquer menor de 16 (dezesseis) anos, salvo o contratado na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal (Lei nº. 9.854/99). 

 Declaração do licitante de que não tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar com a 
Administração Pública Município de Guarapari. 

 
4.5.1.1 - Certificado de Registro de Fornecedor emitido pela Prefeitura Municipal de Guarapari; 
 
4.5.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado registrados na Junta Comercial ou 
no cartório de pessoas jurídicas, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente publicado na imprensa oficial; 
 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
c) Cédula de Identidade vigente do (s) representante (s) legal (ais) da licitante, definido no ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor; 
 
Obs.: Os documentos das alíneas a,b e c, apresentados no credenciamento não precisam ser apresentados no 
envelope de Habilitação. 
 
4.5.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição ATIVA no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizada, com emissão de 
no máximo 60 (sessenta) dias; 
  
b) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitido pela 
Caixa Econômica Federal, ou documento equivalente que comprove a regularidade; 
 
c) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional; 
 
d) Certidão Negativa de débito com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 
 
e) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943. (NR); 
 
OBSERVAÇÕES:  
 
1) Todas as certidões deverão estar válidas na data da abertura dos envelopes. 
 
2) Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06 (Art. 42 a 45) os licitantes deverão 
comprovar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentando a: 

 
a)  Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão de no máximo 90 (noventa) dias. 
b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme ANEXO XI. 

 
c) Nos termos dos  Arts.  42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, e Art. 20 do Decreto nº. 2060-R de 20 de maio 
de 2008, as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição. 
 
d) Havendo alguma restrição na documentação comprobatória da Regularidade Fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeitos de certidão negativa. O termo inicial do prazo será o dia em que o proponente for declarado vencedor do 
certame. 
e) Havendo má-fé na intenção do uso da prerrogativa de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, o 
licitante que não apresentar os documentos comprobatórios respectivos, ou os apresentar com inverdades, ficara 
impedido de licitar e de contratar com o Município de Guarapari, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das 
multas fixadas neste Edital e das demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no Art. 93 da Lei Federal 
nº 8.666/93, quando for o caso. 
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4.5.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma da Lei, já exigíveis, certificado 
por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, contendo termo de abertura, 
encerramento e registro no órgão competente, extraídos do livro diário, comprovando a boa situação financeira da 
licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 12(DOZE) meses da data de 
sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios;  
 
Obs.: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
 
a.1) Para Sociedade Anônimas e outras Companhias obrigadas a publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, 
cópias da publicação de: 

 Balanço patrimonial; 

 Demonstração do resultado do exercício; 

 Notas Explicativas; 
 
a.2) Para outras empresas, inclusive sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte: 
 

 devem constar das páginas do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante, ou em outro órgão equivalente, com os competentes Termos de Abertura e Encerramento; 

 Demonstração do resultado do exercício financeiro;  

 Notas Explicativas 
 
a.3) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício, apresentarão o Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 
 
a.4) Caso a empresa esteja cadastrada no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, deverá providenciar junto 
ao mesmo a seguinte documentação:  
 

 Termo de Autenticação do Livro Digital; 

 Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital;  

 Balanço Patrimonial;  

 Demonstrativo de Resultado do Exercício. 

 Notas Explicativas  
 
b) DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 
 
O demonstrativo de capacidade financeira deverá ser preenchido pelo responsável contabilista competindo a 
Comissão de Licitação do Município de Guarapari, proceder à conferência dos elementos dele constantes. 
 
b.1) Para efeito da avaliação da capacidade econômico-financeira dos Licitantes, conforme § 1º e § 5º do art. 31, da 
Lei nº. 8.666/93, somente serão habilitados os licitantes que apresentarem no Balanço Patrimonial, os seguintes 
índices: Índice de Liquidez Geral - ILG, Índice de Solvência Geral – ISG e Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou 
maior que 1,00 (um) e Índice de Endividamento Gera l(IEG), igual ou inferior a 1,00 como segue:  
 
b.1.1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
 
O Índice de Liquidez Geral (ILG) é o resultado final do exame da Capacidade Financeira apurado em Balanço, segundo 
a fórmula abaixo, pelo qual ficará conhecida a possibilidade de solução dos compromissos da Firma ou Empresa: 
                       
 Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 
  ILG =      
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                       Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
O Índice de Liquidez Geral (ILG) inferior a 1,0 desqualifica a Empresa. 
 
b.1.2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
 
Índice de Liquidez Corrente (ILC), calculado com base nos dados contidos no balanço, de acordo com a seguinte 
fórmula: 
                                 Ativo Circulante  
ILC =   
                               Passivo Circulante  
 
O Índice de Liquidez Corrente (ILC) inferior a 1,0 desqualifica a Empresa. 
 
b.1.3) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL(ISG) 
 
Índice de Solvência Geral (ISG), calculado com base nos dados contidos no balanço, de acordo com a seguinte fórmula: 
                           Ativo Total 
ISG =                 
               
             Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
O Índice de Solvência Geral (ISG) inferior a 1,0 desqualifica a Empresa. 
 
b.1.4) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL(IEG) 
 
Índice de Endividamento Geral (IEG), calculado com base nos dados contidos no balanço, de acordo com a seguinte 
fórmula: 
                        Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
IEG =                 
                                               Ativo Total 
 
O Índice de Endividamento Geral (IEG) superior a 1,00 desqualifica a Empresa ou Firma. 
 

c) APRESENTAR DECLARAÇÃO VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO CONFORME MODELO 
ANEXO XI, ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL E PELO CONTABILITA CORRESPONDENTE A 
10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO DA OBRA, COMPROVADO ATÉ A DATA DA 
ENTREGA DOS ENVELOPES. O VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO SERÁ CALCULADO ATRAVÉS DA 
SEGUINTE FÓRMULA:  
 
PL = AC + RLP + IF + IP – PC – ELP 
 
Valores a serem transcritos do balanço patrimonial e inseridos nas fórmulas: 
AC = Ativo Circulante                     = R$ 
RLP = Realizável a Longo Prazo   = R$ 
IF = Imobilizado Financeiro            = R$ 
IP = Imobilizado Permanente         = R$ 
PC = Passivo Circulante                = R$ 
ELP = Exigível a Longo Prazo       = R$ 
 
Obs.: Os valores constantes do balanço a que se referem nas alíneas anteriores poderão ser corrigidos pelo Índice 
Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas (IGP/FGV) para fins de cálculos dos índices econômicos financeiros. 
 
d) Certidão de regularidade profissional, do responsável contabilista, emitida pelo Conselho Regional de 
Contabilidade, válida na data da licitação; 
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e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório competente, da sede da pessoa 
jurídica, válida na data da licitação; 

 
e.1) É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida 
pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 
a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. 
 

4.5.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s) (engenheiro civil e/ou arquiteto e urbanista), 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com 
jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante e prova de regularidade de situação junto ao CREA e/ou CAU; 
 
b) Indicação dos Responsáveis Técnicos (engenheiro civil e/ou arquiteto) para o acompanhamento dos serviços, 
objeto da presente licitação, declarando que se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, os 
vínculos que mantém com os membros da equipe técnica (responsável técnico, cuja qualificação técnico profissional 
foi comprovada nos termos da alínea “c” - § 10, art. 30, Lei nº. 8.666/93) no caso de ser vencedora da licitação (Anexo 
VII); 
 
b.1) Quando da assinatura do contrato, o vínculo poderá ser comprovado através de uma das seguintes alternativas: 
 

 Empregado - Cópia autenticada da “FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS”, onde se identifique os 
campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregado, cujo 
Livro deve estar autenticado pelo Ministério do Trabalho, e/ou através de contrato de prestação de serviço, 
juntamente com a Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 

 

 Sócio - Cópia do Contrato Social devidamente registrado; 
 

 Diretor - Cópia do Contrato Social em se tratando de Empresa Ltda, ou Cópia da ata de eleição devidamente 
publicada, em se tratando de Sociedade Anônima; 

 

 Responsável Técnico-RT - Cópia de Certidão emitida por CREA e/ou CAU da sede ou filial da licitante onde constem 
os profissionais como Responsáveis Técnicos; 

 

 Outra forma de comprovação, anteriormente não listada, desde que devidamente prevista pela legislação vigente. 
 
c) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome de profissional pertencente 
ao quadro da empresa, para fins de comprovação de capacidade técnico-profissional, devidamente acervado no 
CREA/CAU, que comprove o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis, de características semelhantes e 
de complexidade equivalentes ou superiores, com o objeto desta licitação, acompanhado de planilha.  
   
d) Os itens mencionados na planilha são os mínimos exigidos para o objeto licitado, serão avaliados por esta comissão, 
se houver entendimento de uma melhor análise técnica, serão encaminhados a responsável técnico da comissão de 
licitação - COPEL, obedecendo os termos exigidos na lei 8.666 e suas alterações.  
 
e) A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte das atribuições legais do 
profissional. O atestado e certidões deverão explicitar claramente todos os serviços relacionados pela empresa 
licitante. A Comissão - COPEL, a título meramente sugestivo, solicita que o licitante destaque no atestado, através 
de grifo ou cor, o atendimento às exigências conforme acima. 
 
f) Declaração datada e assinada pelo representante legal da empresa de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais, para o cumprimento das obrigações, e de que examinou o projeto, bem como 
edital e seus anexos, que conhece todos os aspectos peculiares à execução da Obra de que trata o presente edital, e 
que esclareceu todas as dúvidas sobre o objeto da licitação, dando-se por satisfeita com as informações obtidas e 
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plenamente capacitada para elaboração da proposta nada podendo futuramente alegar para justificar os preços 
propostos (Anexo V); 
 
g) Apresentação de declaração formal e relação explícita, sob as penas cabíveis, da disponibilidade para a instalação 
de canteiros de obras, máquinas, equipamentos e pessoal técnico uniformizado, essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação (Anexo VI). 
 
4.5.5.1 - OBSERVAÇÕES: 
 
a) Para efeito do disposto no item 05 – HABILITAÇÃO poderá ainda ser exigida em qualquer época ou 
oportunidade, informações complementares ou esclarecimentos a critério da Comissão de Licitação. 
 
b) O profissional indicado como responsável técnico pelos serviços será o mesmo em todas as fases do 
procedimento Licitatório e da execução contratual. Na hipótese da sua substituição deverá ser contratado, novo 
responsável técnico com as mesmas qualificações, mediante prévia aceitação da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e Serviços Urbanos – SEMOP, de Guarapari/ES. 
 
c) Os licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e a inclusão 
de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
 
d) Todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da matriz ou filial da empresa 
licitante. Não serão aceitos documentos emitidos parte pela matriz e parte pela filial. 
 
e) Os Documentos de Qualificação Técnico Profissional deverão ser do (s) Profissional (ais) indicado (s) como 

Responsável (eis) Técnicos pela empresa, no Anexo VII. 
 

5. ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 - No local, dia e hora definidos neste Edital, a Comissão de Licitação, após recebidos dos representantes das 
licitantes o credenciamento e os ENVELOPES Nº. 01 e 02, procederá primeiramente a abertura dos envelopes de 
habilitação.  
 
5.2 - Iniciados os trabalhos de habilitação, não caberá desistência de propostas de preços, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela COPEL.  
 
5.3 - Aberto o envelope de habilitação, sua documentação será examinada e rubricada pelos membros da COPEL, após 
todos os documentos relativos a cada um dos proponentes serão oferecidos aos presentes para exame, relativamente 
aos documentos uns dos outros (Art. 43 §2º). 
 
5.3.1 - Neste momento a COPEL poderá proceder à verificação da documentação e proferir decisão quanto à 
habilitação ou inabilitação, ou franquear a palavra aos licitantes, e a seguir, consultar cada um deles, a respeito das 
inabilitações e habilitações preliminarmente feitas pela COPEL, ou se for o caso a existência de algum questionamento 
a fazer sobre a documentação de habilitação. 
 
5.4 - Caso a Comissão julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião a fim de que tenha 
melhores condições para analisar os documentos de habilitação apresentados, marcando nova data e horário em que 
voltará a se reunir para dar continuidade aos trabalhos, ou definindo em ata que a nova data será divulgada no Diário 
Oficial do Estado do Espírito Santo e no Diário Oficial dos Municípios do ES. 
 
5.5 - O não comparecimento de proponentes a qualquer das reuniões designadas pela Comissão, não impedirá que 
ela se realize. 
 
5.6 - É facultada à comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar à instauração do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deverá constar originariamente da proposta. 
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5.7 - Será inabilitada a licitante que: 
 
a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados no item 04 deste edital, salvo as hipóteses da Lei 
Complementar nº. 123/06 (Art. 42 a 45); 
 
b) Afrontar qualquer condição editalícia; 
 
c) Descumprir as exigências contidas neste edital; 
 
d) Apresentar patrimônio líquido inferior a 10% do valor máximo estimado para a obra; 
 
e) Apresentar índice de liquidez geral - ILG, Índice de Liquidez Corrente – ILC e Índice de Solvência Geral – ISG inferiores 
a 1,0 e Índice de Endividamento - superior a 1,0 
 
5.8 - O resultado do julgamento da fase de habilitação será comunicado aos licitantes após o encerramento desta fase 
dos trabalhos, através da sua publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no Diário Oficial dos Municípios 
do ES ou na mesma data da abertura dos respectivos envelopes ou em nova data, a ser definida pela COPEL. 
 
5.9 - Só poderão assinar a ata e rubricar documentos os representantes credenciados pelo Licitante. 
 
5.10 - Serão devolvidos inviolados os envelopes Proposta Comercial das proponentes que não forem habilitadas, 
decorrido o prazo legal sem interposição de Recurso, ou caso tenha havido desistência expressa, ou após sua 
denegação. 
 
6. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1 - A proposta de preços deverá ser entregue datilografada ou digitada em 01 (uma) via, contendo a identificação 
da empresa licitante (no mínimo nome e CNPJ), de preferência em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, contendo as seguintes informações: 
 
a) Preço total da obra, em algarismos e por extenso, pelo qual a empresa se compromete a executar os serviços objeto 
desta Tomada de preço, e ainda declarando que aceita as condições do edital e preços propostos para execução dos 
serviços. (Anexo III);  
 
b) Orçamento detalhado, de acordo com a Planilha de Orçamento anexa ao presente edital (Anexo IX). A transcrição 
dos itens e quantidades constantes da referida planilha deverá ser feita corretamente; 
 
c) Os preços unitários ofertados, expressos em Real, com duas casas decimais, deverão compreender todas as 
despesas, inclusive com materiais, equipamentos, mão de obra com os respectivos encargos sociais e administrativos, 
sinalização, consumo de água e energia elétrica, combustíveis, material de expediente, depreciação de equipamentos, 
lucro. Etc. Deverão estar neles incluídos, também, todos os custos de transportes, taxas, impostos, embalagens, 
seguros, licenças e outros custos relacionados ao fornecimento dos bens, inclusive garantias. Considerar-se-á que os 
preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os serviços. Nenhuma reivindicação para pagamento 
adicional será considerada, sob qualquer pretexto; 
 
c.1) As proponentes serão obrigadas a fornecer cotação para todos os itens indicados pelo Município e constantes da 
Planilha de Orçamento, sob pena de desclassificação; 
 
d) Cronograma físico-financeiro, cujo prazo de execução e valor total deverá ser igual aos da proposta apresentada, e 
também deverá estar assinado pelo sócio e técnicos responsáveis pela empresa. 
 
e) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data marcada 
para abertura do envelope “HABILITAÇÃO”. 
 
7. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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7.1 - Serão abertos os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, dos licitantes habilitados, e a COPEL verificará a 
conformidade de cada proposta com os requisitos do edital, sendo então estas propostas rubricadas pela Comissão 
de Licitação e em seguida pelos licitantes presentes, permitindo-se aos interessados o exame das mesmas no local. 
 
7.1.1 - Neste momento a COPEL poderá proceder a verificação das propostas apresentadas, e caso a Comissão julgue 
conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições para analisar 
as propostas apresentadas, marcando nova data e horário em que voltará a se reunir para dar continuidade aos 
trabalhos, ou definindo em ata que a nova data será divulgada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo. 
 
7.2 - A COPEL promoverá a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
 
7.2.1 - Não será considerada pela Comissão de Licitação qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. 
 
7.2.2 - Será desclassificada a proposta que apresentar: 
 
a) Valor total da proposta superior ao orçamento base da Prefeitura Municipal que é de R$ 3.627.255,99 (três 
milhões seiscentos e vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos) 
 
b) Preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
 
c) Proposta com Valor Global manifestamente inexequível, conforme critérios definidos nos parágrafos 1º e 2º, inciso 
II, art. 48 da lei 8.666/93; 
 
d) Qualquer limitação ou condição divergente da presente tomada de preço; 
 
e) Preços ou vantagens baseadas em proposta (s) de outra (s) empresa (s). 
 
OBS.: No caso de apresentação de preços unitários superior aos preços unitários do orçamento base do Município 
caberá ao licitante vencedor (aquele que apresentou menor valor global) fazer a correção sem alterar o valor final 
global. 
 
7.2.3 - Serão aceitas as propostas em que se constatarem erros de cálculo nos valores propostos, reservando-se à 
Comissão de Licitação o direito de corrigi-los na forma seguinte: 
 
a) O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes será retificado mantendo-se o 
preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
 
b) O erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo corrigido. 
 
7.3 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas da inabilitação/desclassificação. 
 
7.4 - O resultado do julgamento da proposta de preços será comunicado aos licitantes após o encerramento desta 
fase dos trabalhos, através da sua publicação no Diário Oficial do Estado ou na mesma data da abertura dos 
respectivos envelopes ou em nova data, a ser definida pela COPEL, desde que todos os licitantes estejam presentes 
na reunião. 
 
7.5 - Será considerada vencedora a licitante que, satisfeitas todas as etapas e exigências deste edital, tenha 
apresentado a proposta de menor preço global. 
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7.6 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 
8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
7.7 - A Comissão de Licitação lavrará a ata da reunião de abertura dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”, da qual 
constará registro da documentação e propostas recebidas e abertas, as propostas não abertas e devolvidas, as 
decisões proferidas no momento e demais ocorrências da reunião. 
 
7.8 - Só poderão assinar as atas e rubricar documentos os representantes credenciados pelo Licitante. 
 
8. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E DO CONTRATO 
 

8. Para assinatura do contrato a licitante vencedora do certame DEVERÁ APRESENTAR a Certidão Negativa de 

Débito de Tributos do Município de Guarapari, válida na data da assinatura contratual; 

 
8.1 - O julgamento da habilitação, da proposta e o resultado apurado pela COPEL serão submetidos à autoridade 
superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação. 
 
8.2 - Farão parte integrante do contrato, todos os documentos referidos neste edital e em qualquer de seus anexos, 
independentemente de transcrição. 
 
8.3 - A empresa vencedora obrigar-se-á a assinar o respectivo contrato de empreitada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da data do recebimento de convocação para a assinatura do Contrato, convocação esta que será 
expedida pela Gerência de Contratos da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, após homologação e 
adjudicação. 
 
8.4 - Se o contrato não for assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a PMG poderá convocar outro licitante, na ordem de 
classificação e nas mesmas condições de preço e prazo apresentadas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções a serem aplicadas; 
 
8.5 - No ato da assinatura do contrato, a empresa convocada deverá comprovar ter prestado a Garantia estipulada 
no item 8.7. 
 
8.6 - É facultado ao Município de Guarapari/ES, quando a empresa convocada não assinar o termo de Contrato no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
8.7 - Caberá a empresa vencedora optar e prestar diretamente na Secretaria de Administração do Município de 
Guarapari, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, garantia para execução do 
contrato, em uma das seguintes modalidades:  
 
8.7.1 - Caução em dinheiro, ou títulos da dívida pública; 
8.7.2 - Fiança Bancária; 
 
8.7.3 - Seguro-garantia. 
 
8.8 - A garantia referida no item 8.7 destina-se a assegurar o cumprimento das normas, a boa e fiel execução do 
Contrato, o pagamento de eventuais multas aplicadas à CONTRATADA, podendo ainda ser retida para satisfação de 
eventuais demandas e/ou condenações judiciais, na área civil, criminal ou trabalhista, relacionadas à execução do 
contrato, ou pra responder por ação ou omissão de responsabilidade da CONTRATADA, perseguida em processos 
judiciais em qualquer área, até o trânsito em julgado da decisão.  
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8.9 - No caso de garantia em dinheiro, a licitante deverá comparecer antecipadamente na Sala da Comissão de 
Licitação, para retirada da Guia de Depósito. Uma cópia autenticada da guia de Depósito, com a chancela do banco 
recebedor deverá ser entregue a SEMAD. 
 
8.10 - No caso de Caução em Títulos da Dívida Pública, devem estes ter sido emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (em conformidade com a Lei nº. 11.079 de 
30/12/04). Os originais dos títulos da dívida pública deverão ser obrigatoriamente entregues em separado, mediante 
protocolo (Protocolo Geral da Prefeitura), à Comissão de Licitação. Os originais ficarão sob a guarda da PMG. 
 
8.11 - No caso de garantia na modalidade de seguro garantia ou carta de fiança bancária o original da apólice de 
seguro ou da carta de fiança deverão ser obrigatoriamente entregues em separado, mediante protocolo (Protocolo 
Geral da Prefeitura). Os originais ficarão sob a guarda da comissão Permanente de Licitação até o encerramento do 
prazo de validade das propostas.  
 
8.12 - O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, devendo os serviços constantes das planilhas 
orçamentárias que integram o Anexo IX, serem executados mediante emissão de ordem de serviço que será de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos - SEMOP.   
 
8.13 - A prorrogação do prazo previsto para execução dos serviços ficará a critério do Município de Guarapari, 
devidamente justificadas obedecidos o disposto na Lei nº. 8.666/93, consolidada. No caso de prorrogação do prazo 
de execução a garantia deverá atender aos novos prazos.  
 
8.14 - A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização que será de responsabilidade do Sr.º Emanuel 
de Oliveira VieIra  e Engenheiro Civil , para iniciar ou paralisar as obras, em qualquer fase. 
 
8.15 - Caso não compareça devidamente munido da documentação para firmar o contrato, poderão ser-lhe aplicadas 
as, quais sejam: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato estabelecido em sua proposta e, ainda, a 
suspensão para contratar com a Administração ou declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.16 - A Administração poderá prorrogar o prazo do item 8.3, por igual período, nos termos do art. 64, § 1º da Lei nº 
8.666/93. 
 
8.17 - Na apresentação da garantia deverá ser observado o procedimento adotado. 
 
8.18 O pagamento do valor mensal do contrato está CONDICIONADO à apresentação de comprovantes de 
pagamentos das verbas trabalhistas de todos os empregados contratados para a execução dos serviços em favor do 
Município.  
 
9. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
9.1 - Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem os recursos previstos no Art. 109 Lei 8.666/93 com 
as alterações, sendo a autoridade superior para o recurso o Prefeito Municipal. 
 
9.2 - Os recursos e impugnações deverão observar os seguintes critérios: 
a) Serem dirigidos a COPEL - Comissão de Licitação, datilografados, devidamente fundamentados e, se for o caso, 
acompanhados de documentação pertinente; 
b) Serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que 
deverá ser anexado o instrumento procuratório; 
c) Os recursos e impugnações deverão ser apresentados no protocolo e, fora do prazo legal, não serão 

conhecidos. 
c.1) Recursos:  no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos do 
Art. 109 da Lei 8666/93. 
c.2) Impugnações: 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
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10. DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO 
10.1 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público e será anulada por ilegalidade, através 
de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que aos licitantes caiba indenização de qualquer espécie, 
garantido o direito do contraditório. 
 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
11.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto deste Edital correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 
UG: 201 
Órgão: 19 
Elemento: 4.4.90.51.99 
   
11.2 - O (s) pagamento (s) será (ão) efetuado (s) mensalmente até 30 (trinta) dias após a prestação e confirmação dos 
serviços executados através de planilhas de medições, mediante a apresentação à Prefeitura Municipal, de 
documento (s) fiscal (is) hábil (eis), sem emendas ou rasuras. 
     
11.3 - Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), o (s) mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 
11.4 - A Prefeitura Municipal poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
11.5 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 
 
11.6 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e 
somente serão liberados quando a CONTRATADA apresentar os comprovantes seguintes: 
 
PRIMEIRA FATURA 
 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica do presente contrato – ART/CREA; 
b) Matrícula da obra junto ao INSS. 
 
TODAS AS FATURAS 
a) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública do Município de Guarapari, com validade na data da 
apresentação; 
b) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública do Estado do Espírito Santo, com validade na data da 
apresentação; 
c) Certidão Negativa de Débitos perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, com validade na data da 
apresentação; 
d) Certidão Negativa de Débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS com validade na data da 
apresentação; 
e) Prova de Regularidade com os Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente aos 
tributos: PIS, PASEP, COFINS, com validade na data da apresentação; 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Nacional, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, referente 
à Dívida Ativa da União, com validade na data da apresentação; 
g) GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência devidamente autenticada (Relação de 
Empregados da Obra); 
h) GPS – Guia da Previdência Social recolhida no CEI da Obra devidamente autenticada (com cópia do CEI); 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943. (NR), com validade na data da apresentação; 
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ÚLTIMA FATURA 
a) Certificado de conclusão da obra e termo de recebimento provisório, emitido pela SEMAD/PMG para a última 
fatura, que deverá ser requerido pela Contratada, sendo este fornecido no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar 
da sua solicitação. 
 
11.7 - É vedada a antecipação de pagamentos. 
 
11.8 - Os atrasos ocorridos no término e/ou recebimento da obra não serão computados para efeito de reajuste. 
 
11.9 - O preço contratado poderá ser reajustado anualmente, na forma da lei, desde o mês base do orçamento 
constante do Anexo IX. 
 
11.10 - O reajuste, somente poderá ser efetivado após o transcurso de 01 (um) ano da apresentação da proposta ou 
da data do orçamento a que ela se referir. 
 
12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
12.1 - O objeto desta licitação será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, após vistoria, que deverá ser realizada pelo Servidor Fiscalizador, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que a Licitante vencedora comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto 
contratado e desde que a respectiva medição final tenha sido aprovada; 
 
a.1) O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, contendo a 
vistoria realizada pelo Servidor Fiscalizador, o qual deverá expressar a concordância em receber o objeto 
provisoriamente, com o conhecimento e assinatura do representante da contratada. 
 
b) DEFINITIVAMENTE, pelo Servidor Fiscalizador mediante Termo, assinado pelas partes, até 01 (um) ano após 

o recebimento provisório, observando o disposto no artigo 69 da Lei nº 8.666/93. 

12.1.1 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou 
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato, conforme art. 73, parágrafo 2º, da Lei nº. 8.666/93; 
 
12.1.2 - Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o caderno de 
especificações, sob pena de rejeição do serviço. 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1 - A empresa prestadora de serviços não poderá ceder ou subcontratar, parcialmente os serviços previstos neste 
Edital, sem prévia e expressa autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ressalvando-se, no caso de concedida a 
subcontratação, a obrigação de a empresa prestadora cumprir integralmente os termos do instrumento convocatório 
apresentado pelo Município comprador, sob sua inteira responsabilidade, reservado ainda ao CONTRATANTE, o 
direito de a qualquer tempo dar por terminada a subcontratação, sem que caiba a Subcontratada o direito de 
reclamar, indenização ou prejuízo de qualquer espécie ao CONTRATANTE. 
 
14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
14.1 - DAS PENALIDADES 
 
a) Advertência escrita; 
b) Multa, quando ocorrer atraso injustificado na execução do objeto contratual, a CONTRATADA estará sujeita a multa 
de mora, calculada sobre o valor total do contrato, de acordo com as alíneas abaixo: 
b.1) 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso no prazo no início da obra/serviços, a partir do 5º(quinto) dia 
contado da emissão da Ordem de Início pelo CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três centésimos por cento) por dia de atraso no cumprimento do cronograma de andamento da obra e/ou 
serviços; 
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b.3) 0,3%(três centésimos por cento) do valor global do contrato, por vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ante os respectivos projetos, normas e especificações técnicas, garantida a 
previa defesa ou quando os trabalhos da Fiscalização forem dificultados e quando o CONTRATANTE for inexatamente 
informado pela CONTRATADA;  
c) Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com toda a Administração Pública pelo prazo de 12 (doze) 
a 24 (vinte e quatro) meses, obedecidas às formalidades legais; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da penalidade, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que o contratado ressarcir pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada, com base na alínea “a” deste item. 
 
14.2 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da respectiva GARANTIA DE 
EXECUÇÃO DE CONTRATO, conforme prescrito no edital. 
 
14.3 - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia de execução de contrato prestada, ou do seu 
saldo, a empresa CONTRATADA respondera pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada a judicialmente. 
 
14.4 - O CONTRATANTE apurara, se for o caso, até o dia três de cada mês do calendário civil, o montante da multa a 
ser aplicada, e, após, instaurara o regular processo administrativo. 
 
14.5 - O CONTRATANTE devolverá o montante das multas eventualmente recolhidas a título da alínea “b” do item 
“13.1”, trinta dias após a assinatura do termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto contratado, desde 
que a empresa CONTRATADA cumpra rigorosamente o PRAZO TOTAL DE EXECUCAO do objeto, estipulado neste 
edital. 
 
14.6 - As multas e demais sanções a que aludem o item “13.1” não impedem que o CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666/1993. 
 
14.7 - O CONTRATANTE devolverá o montante das multas eventualmente recolhidas a título da alínea “b.3” do item 
“13.1.”, especificamente as provenientes dos vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, ante os respectivos projetos, normas e especificações técnicas, trinta dias após a assinatura do termo 
circunstanciado de recebimento definitivo do objeto contratado ou, se for o caso, da assinatura do termo de rescisão 
contratual, desde que a empresa CONTRATADA os repare, corrija, remova, reconstrua ou substitua, as suas expensas. 
14.8 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item “13.1.” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 
“b”, facultada a defesa previa da empresa CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 
 
15. DAS NOTIFICAÇÕES 
15.1 - A Contratada será comunicada por escrito pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos – 
SEMOP através do seu órgão fiscalizador, para recolhimento da multa aplicada, devendo efetivá-la dentro do prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias corridos da data de recebimento da comunicação. 
 
15.2 - Dentro do mesmo prazo acima estabelecido, a Contratada poderá recorrer à Secretaria Municipal de Obras do 
Município de Guarapari.  
 
15.3 - A Contratada poderá ainda, recorrer de quaisquer outras penalidades, também dentro do prazo improrrogável 
de 10 (dez) dias corridos da data da comunicação de sua aplicação. 
 
15.4 - Decorrido o prazo do item 14.1 sem que a Contratada tenha depositado o valor da multa, o valor desta será 
deduzido da caução depositada e será intimado o fiador para depositá-lo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 - A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos do presente Edital, seus 
Anexos e Instruções, bem como na observância dos regulamentos administrativos. 
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16.2 - Ficam os Licitantes cientes de que deverá ser dada atenção aos aspectos de meio ambiente durante a execução 
dos serviços, a fim de minimizar os efeitos negativos de impacto ambiental que porventura sejam causados em função 
de execução dos serviços. 
 
16.3 - O licitante vencedor deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do respectivo Contrato no 
CREA, conforme determinam as Leis 5.194/66, de 24.12.66 e 6.496, de 07.12.77, e as Resoluções nºs. 194, de 
22.15.70, 302 de 23.11.84, do CONFEA. A comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo 
encaminhamento à PMG da via da ART destinada ao Contratante, devidamente assinada pelas partes e autenticada 
pelo Órgão Recebedor. 
 
16.4 - O licitante vencedor deverá, para fins de formalização do contrato, entregar a Gerência Administrativa a planilha 
de preços apresentada na proposta comercial e devidamente homologada pelo Exmo. Sr Prefeito Municipal na 
licitação em questão. 
 
16.5 - Caberá à Contratada o atendimento às exigências legais para obtenção das licenças necessárias à execução dos 
serviços, ressalvadas aquelas de responsabilidade da SEMOP-PMG. 
 
16.6 - A Contratada deverá colocar e manter placas indicativas, conforme modelo a ser fornecido pela SEMAD-PMG 
na assinatura do CONTRATO, enquanto durar a execução dos serviços, removendo-as ao final. 
 
16.7 - A Contratada deverá providenciar, sem ônus para -PMG, no interesse da segurança de seu pessoal, o 
fornecimento de roupas adequadas e outros dispositivos de segurança a seus empregados (EPI’s). 
 
16.8 - A proponente deverá manter permanentemente nos serviços, um Engenheiro responsável pela sua execução.  
 
16.9 - Os recursos, quando interpostos, serão processados e julgados nos expressos termos da Lei nº.  8.666/93 
consolidada. 
 
16.10 - A PREFEITURA reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da autenticidade e 
veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 
 
16.11 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, 
sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. 
   
16.12 - A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura a COPEL vier a tomar 
conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do 
proponente. 
 
16.13 - A COPEL ou a autoridade superior solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares, se julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
em qualquer dos envelopes, bem como, prestará informações, quando solicitadas. 
 
16.14 - As dúvidas e omissões do presente instrumento convocatório serão decididas pela COPEL fundamentada na 
Lei 8.666/93 e suas alterações, na presença dos licitantes ou deixadas para posterior deliberação, devendo os fatos 
ser registrados em ata. 
 
16.15 - O Projeto Básico e demais projetos relativos à obra estarão disponíveis para exame e aquisição, aos 
interessados, na sede da PMG, Guarapari/ES, das 08:00 às 18:00 horas.  
 
16.16 - Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão Permanente de Licitação, assessorando-a, quando 
necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos 
licitantes. 
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16.17 - As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação terão o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir do momento em que for declarado vencedor do certame, e ainda se necessário já fica autorizada a 
prorrogação por mais 05 (cinco) dias úteis, independentemente de requerimento, para regularizar documentação de 
regularidade fiscal, conforme disposto do Art. 43 § 1º e § 2º da Lei complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006.   
 
16.18 - Este Edital será regido pelas normas e princípios publicitas, principalmente a Lei nº. 8.666/93 com suas 
alterações. 
 
16.19 – As dúvidas relacionadas ao presente edital, só serão aceitas e respondidas quando enviadas por e-mail para 
copel@guarapari.es.com.br, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação. 
 
17. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL 

 Anexo I: Modelo de Carta Credencial; 

 Anexo II: Modelo de Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação; 

 Anexo III: Modelo de Proposta de Preço; 

 Anexo IV: Modelo Contrato; 

 Anexo V: Declaração de Conhecimento do Edital; 

 Anexo VI: Declaração Formal; 

 Anexo VII: Indicação dos Responsáveis Técnicos pela Execução da Obra; 

 Anexo VIII: Projeto Básico 

 ANEXO IX: Modelo de Declaração de Micro e pequeno porte 

 ANEXO X: Declaração de Patrimônio Liquido 
 
 

Guarapari/ES, 01 de outubro de 2019. 
 

 
LUCIANE NUNES DE SOUZA 

Presidente COPEL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:copel@guarapari.es.com.br
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ANEXO I 
 

CARTA CREDENCIAL 
 
 
 
Local,            de                     de  2019 
 
 
À Comissão  de Licitações; 
Ref.: Tomada de Preço Nº. 014/2019 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is)  legal(is)  pela  Empresa 
__________________________________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(s) Sr.(s) 
_____________________________________________, Carteira(s) de identidade nº(s) _________________ é pessoa 
designada para acompanhar a Tomada de Preço em epígrafe, podendo para tanto, transigir, renunciar a recursos, 
requerer, assinar, enfim, praticar os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente credenciamento. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO II 

 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
Local,            de                de  2019 
 
 
À Comissão  de Licitações; 
Ref.: Tomada de Preço Nº. 014/2019 
 
 
Prezados senhores, 
 
Em cumprimento aos ditames edilícios, utilizamo-nos do presente para submeter à apreciação de V. Sas. os 
documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 
  
(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 
 
Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de nossa habilitação, que temos 
conhecimento de todas as informações necessárias e de todos os aspectos relativos a licitação em causa e nossa plena 
concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos. 
 
Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal (Lei no. 
9.854/99). 
 
Declaramos que sob as penalidades cabíveis a inexistência de fatos que venha declarar inidônea pela Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou que não esteja cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de 
contratar com a Administração Pública. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

 
Local,            de                de  2019 
 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), por intermédio do seu(ua) representante 
legal Sr(a). (nome do representante), portador (a) da Carteira de identidade nº (número da identidade) e inscrito no 
CPF (número do CPF),  
 
Pelo presente submetemos à apreciação de V.Sas. nossa proposta de preços relativa à Tomada de Preço No 014/2019, 
declarando aceitar eventuais correções feitas pela Comissão  de Licitação, em virtude de erros de cálculo e/ou de 
digitação em nossa planilha de quantidades e preços. 
 
Nosso preço total para execução integral dos serviços é de R$ _________ (_____extenso______), conforme detalhado 
em nossa planilha de quantidades e preços. 
 
Declaramos de que nos preços propostos estarão incluídos todos os encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições 
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos demais serviços de 
apoio, BDI, os quais não acrescentarão ônus para o Órgão contratante; 
 
Declaramos que, aceitamos as condições do edital de tomada de preço nº _________e, caso sejamos vencedores da 
licitação, executaremos os serviços pelos preços propostos e aceitos pelo município. 
 
A presente proposta terá validade de 90 (noventa) dias. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

O Município de Guarapari, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alencar 
Moraes de Resende, nº 100 – Bairro Jardim Boa Vista – Guarapari -ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 27.165.190/0001-53, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. _________________________, ______________________ neste 
Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________ 
neste ato representado por seu representante legal o Sr(a). __________, portador do R.G. nº ______ -SSP/__ e inscrito no 
CPF sob o nº __________, brasileiro(a), casado(A), comerciante, residente e domiciliado na Rua: ___________nº ___ Bairro: 
______________ Cidade: _________  Estado:_________, doravante denominado CONTRATADA, ajustam o presente 
CONTRATO de prestação de serviço para execução de obra com fornecimento de mão de obra e materiais, empreitada por 
preço unitário, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, conforme os termos do Processo de nº 22287/2019, e de 
acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
 
1.1 - O objeto do presente contrato visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL– SEMOP, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, conforme 
especificações constantes da planilha de especificações, quantitativos e valores, bem como no projeto e cronograma 
de execução físico-financeiro, anexos ao presente instrumento contratual.  
 

1.2  Para assinatura do contrato a licitante vencedora do certame DEVERÁ APRESENTAR:  
 

a) Certidão Negativa de Débito de Tributos do Município de Guarapari, válida na data da assinatura contratual, e as 
demais certidões. 

 
b) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitido pela 
Caixa Econômica Federal, ou documento equivalente que comprove a regularidade; 
 
c) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional; 
 
d) Certidão Negativa de débito com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 
 
e) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal da sede da empresa; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943. (NR); 
 
OBSERVAÇÕES:  
 

1.3 Todas as certidões deverão estar válidas. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
 
2.1 - O presente contrato de execução de obra com fornecimento de mão de obra e materiais terá a vigência a partir da 
EMISSÃO DA ORDEM DE SEVRIÇO, devendo a obra ser executada no prazo de até 06 (seis) meses, devendo o serviço serem 
iniciados a partir da emissão de ordem de serviço que será de responsabilidade da SEMAD, desde que publicado na forma 
da Lei, e podendo ser prorrogado desde que obedecidas as exigências constantes do artigo 57 da lei nº8.666/93 e suas 
alterações. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
3.1 - O Município de Guarapari pagará a Contratada pela prestação do serviço o valor global de R$ _____ (___________) 
de acordo com a proposta comercial homologada e conforme a execução do serviço. 
 
3.2 - No valor do serviço, já estão incluídos todos os custos e despesas com encargos fiscais, sociais e trabalhistas, inclusive 
transporte, taxas, impostos, seguros, licenças e outros custos relacionados ao serviço, e ainda aqueles descritos da proposta 
econômica vencedora. 
 
3.3 - As obras e serviços serão executados no regime de empreitada por preço unitário, utilizando os estabelecidos na 

planilha orçamentária contratada. 
 

3.4 O pagamento do valor mensal do contrato está CONDICIONADO à apresentação de comprovantes de pagamentos 
das verbas trabalhistas de todos os empregados contratados para a execução dos serviços em favor do Município.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DOS VALORES 
 
4.1 - O preço contratado poderá ser reajustado anualmente, na forma da lei, desde o mês base do orçamento constante 
do Anexo IX, e calculado pela seguinte fórmula: 
 
R = V x (I1 / I0 - 1) 
 
Onde: 
 
R- Valor do reajustamento procurado; 
V- Valor da parcela a ser reajustada; 
I1 - Índice Nacional da Construção Civil - INCC - Edificações, relativo ao mês e ano da data base do orçamento a que a 
proposta se referir; 
I0 - Índice Nacional da Construção Civil - INCC - Edificações, relativo ao 1º mês do novo período em que deverá se dar o 
reajuste. 
 
4.1.1 - Os atrasos verificados e não justificados, ou cujas justificativas da CONTRATADA não forem aceitas pelo 
CONTRATANTE, não serão computados para os fins da periodicidade prevista nesta clausula. 
 
4.1.2 - Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, será utilizado o índice que estiver 
disponível, e o cálculo do reajuste será corrigido no pagamento seguinte. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1 - O pagamento será efetuado mensalmente no prazo de até 30 (trinta) dias, através da Tesouraria do Contratante ou 
através de depósito em conta corrente do prestador do serviço, no Banco por ele indicado, contados da data da prestação 
dos serviços, constante no verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, juntamente com o Empenho, com o visto do 
funcionário competente, do setor responsável pela comprovação dos serviços através de planilhas de medições. 
 
5.2 - Ocorrendo erro na apresentação das faturas, as mesmas serão devolvidas ao fornecedor para retificação, ficando 
estabelecido que o pagamento será efetuado após a apresentação da nova fatura devidamente retificada. 
 
5.3 - É expressamente vedado ao prestador, cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 
 
5.4 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e somente 
serão liberados quando a CONTRATADA apresentar os comprovantes seguintes: 
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PRIMEIRA FATURA 
 
a)  Anotação de Responsabilidade Técnica do presente contrato – ART/CREA. 
b) Matrícula da obra junto ao INSS. 
 
TODAS AS FATURAS 
a) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública do Município de Guarapari, com validade na data da apresentação; 
b) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Pública do Estado do Espírito Santo, com validade na data da apresentação; 
c) Certidão Negativa de Débitos perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, com validade na data da 
apresentação; 
d) Certidão Negativa de Débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS com validade na data da 
apresentação; 
e) Prova de Regularidade com os Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente aos tributos: 
PIS, PASEP, COFINS, com validade na data da apresentação; 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Nacional, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, referente à 
Dívida Ativa da União, com validade na data da apresentação; 
g) GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência devidamente autenticada (Relação de Empregados 
da Obra); 
h) GPS – Guia da Previdência Social recolhida no CEI da Obra devidamente autenticada (com cópia do CEI); 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. (NR)  
 
ÚLTIMA FATURA 
a) Certificado de conclusão da obra e termo de recebimento provisório, emitido pela SEMAD-PMG, para a última fatura, 
que deverá ser requerido pela Contratada, sendo este fornecido no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da sua 
solicitação. 
 
5.5 - É vedada a antecipação de pagamentos. 
 
5.6 - Os atrasos ocorridos no término e/ou recebimento da obra não serão computados para efeito de reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: 
 
UG: 201 
Órgão: 19 
Elemento: 4.4.90.51.99 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 
7.1- Das Penalidades: 
 
a) Advertência escrita; 
 
b) Multa, quando ocorrer atraso injustificado na execução do objeto contratual, a CONTRATADA estará sujeita a multa de 
mora, calculada sobre o valor total do contrato, de acordo com as alíneas abaixo: 
 
b.1) 0,2 % (dois décimos por cento) por dia de atraso no prazo no início da obra/serviços, a partir do 5º(quinto) dia contado 
da emissão da Ordem de Início pelo CONTRATANTE; 
 
b.2) 0,3 % (três centésimos por cento) por dia de atraso no cumprimento do cronograma de andamento da obra e/ou 
serviços; 
 



  

   
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019  PÁGINA 24 DE 52 

b.3) 0,3%(três centésimos por cento) do valor global do contrato, por vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ante os respectivos projetos, normas e especificações técnicas, garantida a previa 
defesa ou quando os trabalhos da Fiscalização forem dificultados e quando o CONTRATANTE for inexatamente informado 
pela CONTRATADA.  
 
c) Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com toda a Administração Pública pelo prazo de 12 (doze) a 24 
(vinte e quatro) meses, obedecidas às formalidades legais. 
  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da penalidade, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, o que será concedido sempre que o contratado ressarcir pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada, com base na alínea “a” deste item. 
 
7.2 - A multa, aplicados após regular processo administrativo, será descontada da respectiva GARANTIA DE EXECUÇÃO 
DE CONTRATO, conforme prescrito no edital. 
 
7.3 - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia de execução de contrato prestada, ou do seu saldo, a 
empresa CONTRATADA respondera pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada a judicialmente. 
 
7.4 - O CONTRATANTE apurará, se for o caso, até o dia três de cada mês do calendário civil, o montante da multa a ser 
aplicada, e, após, instaurara o regular processo administrativo. 
7.5 - O CONTRATANTE devolverá o montante das multas eventualmente recolhidas a título da alínea “b” do item “7.1”, 
trinta dias após a assinatura do termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a 
empresa CONTRATADA cumpra rigorosamente o PRAZO TOTAL DE EXECUCÃO do objeto, estipulado neste edital. 
 
7.6 - As multas e demais sanções que aludem o item “7.1” não impedem que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666/1993. 
 
7.7 - O CONTRATANTE devolverá o montante das multas eventualmente recolhidas a título da alínea “b.3” do item “7.1.”, 
especificamente as provenientes dos vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
ante os respectivos projetos, normas e especificações técnicas, trinta dias após a assinatura do termo circunstanciado de 
recebimento definitivo do objeto contratado ou, se for o caso, da assinatura do termo de rescisão contratual, desde que a 
empresa CONTRATADA os repare, corrija, remova, reconstrua ou substitua, as suas expensas. 
 
7.8 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item “7.1” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, 
facultada a defesa previa da empresa CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos em que a legislação assim o permitir; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE; 
 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
 
8.2 - O presente CONTRATO poderá ser rescindido por quaisquer dos motivos a seguir enumerados, tendo o CONTRATANTE 
o direito de excetuadas as ressalvas legais, aplicar ao CONTRATADO as multas previstas neste termo contratual e as demais 
penalidades previstas na Lei no 8.666/93: 
 
a) Aqueles previstos nos incisos do Artigo 78, da Lei nº. 8.666/93; 
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b) Falta de comprovação pela CONTRATADA das quitações dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do Contrato. 
 
8.3 - O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato de pleno direito, independente da interpelação judicial e de qualquer 
indenização, nos seguintes casos: 
 
a) Quaisquer dos motivos previstos nos incisos I, II, IX, XII, XVII do Artigo 78, da Lei nº. 8.666/93; 
b) O cometido de infrações as legislações trabalhistas por parte da CONTRATADA; 
c) O não cumprimento das obrigações relativas a saúde e a segurança no trabalho dos seus empregados, previstas na 
Legislação Federal, Estadual e Municipal ou de dispositivos relativos a matérias constantes de acordo, convenção ou dissídio 
coletivo, por parte da CONTRATADA; 
d) A inobservância pela CONTRATADA da legislação relativa a proteção do meio-ambiente. 
8.4 - Em qualquer caso de rescisão será observado o Parágrafo único do Artigo 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1 - A CONTRATADA prestou garantia para execução do contrato na modalidade ________________________ percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor global do presente contrato, _______________________________constantes do 
processo_______________, apenso ao processo nº._____________. 
9.2 - A garantia referida no item 9.1 destina-se a assegurar o cumprimento das normas, a boa e fiel execução do Contrato, 
o pagamento de eventuais multas aplicadas a contratada, podendo ainda ser retida para satisfação de eventuais perdas e 
danos, ou para responder por ação ou omissão de responsabilidade da contratada. 
 
9.3 - A garantia será liberada ou restituída após a execução do contrato, ou seja, após a aceitação definitiva dos serviços, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Secretário Municipal da Fazenda. 
 
9.4 - Havendo prorrogação do prazo de execução dos serviços, a garantia tratada no item 9.1 deverá atender aos novos 
prazos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
10.1 - A fiscalização da obra, desde o início dos trabalhos até a sua aceitação definitiva, será de competência e 
responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr.º Emanuel de Oliveira Vieira   – Engenheiro 
Civil  , a quem caberá verificar se, no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos os termos de Contrato, os projetos, 
especificações e demais requisitos, bem como providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição de materiais e 
alterações de projetos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução do objeto 
contratual. 
 
10.2 - O CONTRATANTE deverá notificar, por escrito, a CONTRATADA da constatação de quaisquer problemas pertinentes 
ao bom andamento dos serviços bem como da aplicação de eventuais multas. 
 
10.3 - O CONTRATANTE receberá o objeto desta licitação desde que a empresa CONTRATADA tenha cumprido 
fidedignamente todos os requisitos relacionados com esta licitação que lhes tenham sido adjudicados, de quaisquer 
naturezas, administrativa, técnica, legal ou outras, mente quanto aqueles estabelecidos neste edital e seus anexos. 
 
10.4 - Verificado o cumprimento da disposição acima, o CONTRATANTE receberá o objeto desta licitação da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente: após vistoria, que deverá ser realizada pelo Servidor Fiscalizador, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que a Licitante vencedora comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto contratado e desde que 
a respectiva medição final tenha sido aprovada; 
a.1) O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, contendo a vistoria 
realizada pelo Servidor Fiscalizador, o qual deverá expressar a concordância em receber o objeto provisoriamente, com o 
conhecimento e assinatura do representante da contratada. 
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b) Definitivamente: Por servidor fiscalizador mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes até 01 (um) ano após 
o recebimento provisório, conforme o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/1993. 
10.5 - Recebido o objeto contratual, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, 
subsiste na forma da Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 - A CONTRATADA obrigar-se-á a desenvolver os serviços objeto deste Edital sempre em regime de entendimento com 
a SEMAD, dispondo esses de amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento do Contrato. 
 
11.2 - A contratada se obriga a executar os serviços empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade e 
obedecendo rigorosamente aos projetos e especificações que forem fornecidos pelo Município. Responsabilizando-se pela 
boa execução e eficiência dos serviços, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como pelo 
cumprimento dos elementos técnicos recebidos, ficando ainda responsável, na vigência do Contrato, pela guarda e 
vigilância da área onde se situa o objeto contratual. 
 
11.3 - O representante da PMG anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 
ultrapassem o limite de competência da fiscalização deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas 
cabíveis. 
 
11.4 - Manter Engenheiro (s) como “Responsável (eis) Técnico (s) da Obra”, em conformidade com a declaração fornecida 
de participação permanente dos mesmos, Anexo VII do edital, com poderes de representá-la perante os órgãos do Governo 
do Estado diretamente ligados a execução da OBRA, principalmente a Fiscalização da CONTRATANTE. 
 
11.4.1 - O responsável técnico da CONTRATADA deverá visitar a obra no mínimo 02 (duas) vezes por semana, devendo ficar 
registrado no diário de obras que será vistoriado pela fiscalização da CONTRATANTE. 
 
11.5 - O CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA, no interesse do cumprimento do 
Contrato, cabendo o ônus a CONTRATADA, sendo que essa substituição deverá acontecer no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 
 
11.6 - A CONTRATADA é obrigada a reparar e corrigir, remover, reconstituir, ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou de 
materiais empregados. Deverá também, reparar danos causados a edificação, causados durante a execução dos serviços. 
 
11.7 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais taxas, impostos, 
alvarás e licenças, emolumentos e multas decorrentes da execução e legalização dos serviços e por todas as demais 
despesas resultantes de sua execução. 
 
11.7.1 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 
não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do CONTRATO. 
 
11.8 - Cabe a CONTRATADA facilitar à fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar 
todas as informações e esclarecimentos solicitados. 
 
11.9 - Aplicam–se à execução dos serviços a serem contratados as Normas Técnicas e Especificações vigentes, mente os da 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e PMG – Prefeitura Municipal de Guarapari. 
 
11.9.1 - Utilizar mão de obra qualificada, devidamente uniformizada conforme padrão fornecido pela Contratante, 
equipamento e materiais de qualidade e suficientes a execução do objeto, observando sempre as normas técnicas ABNT 
vigentes. 
 
11.10 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a PMG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
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ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização. 
 
11.11 - A aceitação definitiva da obra se efetuará por uma comissão designada pela contratante, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequação do objeto, nos termos contratuais, 
mente o disposto no item 5.6 acima, no prazo máximo de até 01 (um) ano após a emissão do Termo do recebimento 
Provisório. 
 
11.12 - A CONTRATADA deverá elaborar folha de pagamento e guias de pagamento próprio para a obra, de todos os 
empregados envolvidos diretamente na execução da obra.  
 
11.13 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por qualquer irregularidade.  
 
11.14 - Poderá a PMG, a seu critério, exigir a demolição e reconstrução de qualquer parte dos serviços, caso este tenha 
sido executado com imperícia técnica ou em desacordo com os Projetos, Normas e Especificações Próprias ou legislação 
aplicável. 
 
11.15 - A CONTRATADA apresentará o cronograma físico-financeiro detalhado da produção dos trabalhos, de modo a 
assegurar o andamento proporcional no prazo previsto para a conclusão. 
 
11.16 - A CONTRATADA obriga-se a sinalizar o local dos serviços dentro das normas de segurança. 
 
11.17 - O licitante vencedor deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do respectivo Contrato no CREA, 
conforme determinam as Leis 5.194/66, de 24.12.66 e 6.496, de 07.12.77, e as Resoluções nºs. 194, de 22.15.70, 302 de 
23.11.84, do CONFEA. A comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento à 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos - SEMOP da via da ART destinada ao Contratante, devidamente 
assinada pelas partes e autenticada pelo Órgão Recebedor. 
 
11.18 - Caberá à Contratada o atendimento às exigências legais para obtenção das licenças necessárias à execução dos 
serviços, ressalvadas aquelas de responsabilidade do CONTRATANTE.  
 
11.19 - A Contratada deverá colocar e manter placas indicativas, conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria Municipal 
de Obras Públicas e Serviços Urbanos – SEMOP na assinatura do CONTRATO, enquanto durar a execução dos serviços, 
removendo-as ao final. 
 
11.20 - A Contratada deverá providenciar, sem ônus para o Município de Guarapari no interesse da segurança de seu 
pessoal, o fornecimento de roupas adequadas e outros dispositivos de segurança a seus empregados (EPI’s). 
 
11.21 - Os recursos, quando interpostos, serão processados e julgados nos expressos termos da Lei n.º 8.666/93 
consolidada. 
 
11.22 - Reparar, ou quando isto for impossível, indenizar quaisquer perdas e danos, pessoais ou materiais, que, decorrentes 
da execução do Contrato, de sua responsabilidade ou de seus prepostos, sobrevenham em prejuízo do Contratante ou de 
terceiros.  
 
11.23 - Responder por qualquer acidente que venha a ocorrer com os seus empregados em decorrência da execução dos 
serviços. 
 
11.24 - Manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações de seus empregados e/ou 
prepostos e/ou terceiros, em decorrência da execução dos serviços. 
 
11.25 - Obter junto aos órgãos competentes e as suas expensas, logo após a assinatura do Contrato, todas as licenças 
necessárias à execução dos serviços. 
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11.26 - Cumprir e fazer cumprir todas as Normas Regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 
11.27 - Manter no local dos serviços livro de registro diário onde serão anotadas todas as atividades realizadas e o número 
de profissionais alocados pela contratada. 
 
11.28 - Fornecer todos os documentos pertinentes à execução dos serviços solicitados pela Contratante ou seus fiscais. 
 
11.29 - Proceder, ao final dos serviços, a demolição de todas as construções provisórias, limpeza da obra e remoção do 
material indesejável, entregando a Contratante todo material retirado ou substituído considerado pela Fiscalização como 
aproveitável. 
 
11.30 - Reparar, as suas expensas, danos causados as estruturas, alvenarias, instalações, revestimentos, devido a execução 
do objeto. 
 
11.31 - Responsabilizar-se pelo sigilo dos documentos da Contratante, sendo que a mesma não deverá, inclusive após o 
termino do Contrato, sem consentimento prévio por escrito, fazer uso de quaisquer documentos ou informações com 
referência ao objeto contratual, a não ser para fins de execução da obra. 
 
11.32 - A Contratada não poderá sub-empreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, sem a anuência da 
Contratante. 
 
11.33 - A Contratada providenciará seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo que exceder da cobertura 
dada pela seguradora, não cabendo a Contratante qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie. 
 
11.34 - Quando necessário, a juízo da Contratante, a Contratada providenciará, as suas expensas, a realização de todos os 
ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, fornecendo os resultados a Fiscalização da 
Contratante na medida de suas realizações, bem como reparos que se tornarem necessários, para que o objeto contratual 
seja entregue em perfeitas condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:              
  
12.1.1 - Unilateralmente pelo Município: 
 
a) quando houver modificação do propósito ou das especificações para melhor adequação aos seus objetivos finais; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por lei. 
                            
12.1.2 - Por interesse do Município, devidamente comprovado. 
 
12.1.3 - Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra em face da verificação técnica da inaplicabilidade nos 
termos contratuais originários; 
 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sempre observado o interesse do Município; 
 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 
na obra, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 
 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais, supervenientes, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão 
à revisão destes;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
e) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE restabelecerá 
por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1 - A Contratada não poderá ceder ou subcontratar parcialmente os serviços objeto deste Edital, sem prévia autorização, 
por escrito, da CONTRATANTE, ressalvando-se que quando concedida à cessão ou subcontratação, obriga-se a 
CONTRATADA a celebrar o respectivo Contrato com a inteira obediência aos termos do Contrato firmado com a 
CONTRATANTE e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda ao CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo, dar 
por terminado a cessão ou subcontratação sem que caiba a cessionária ou subcontratada o direito de reclamar indenização 
ou prejuízo de qualquer espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS 
14.1 - Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste instrumento ou de sua rescisão, praticados pelo Município de 
Guarapari, cabe recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação de ato. 
 
Parágrafo Único: Da decisão do responsável pelo Município que rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido 
de reconsideração, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - O presente contrato será publicado na impressa oficial, contados da data de sua assinatura. 
 
15.2 - Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, complementando o presente para todos os fins de 
direito, independentemente de transcrição, obrigando as partes em todos os seus termos: 
 
a) os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada; 
b) a Lei no. 8.666/93 consolidada de 21/06/93 e demais legislações correlatas; 
c) as Resoluções do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no que for cabível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas em comum acordo. 
 
16.2 - E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma. 
 
 
Guarapari/ES,            de                              de 2019 
 

 
 

Prefeito de Guarapari 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADO 
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 ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO PROPONENTE 
 
 
Local,            de                de  2019 
 
 
 
À 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – COPEL, 
 
 
 
 
__________________________(Nome da Empresa), estabelecida à __________(Endereço Completo), devidamente 
inscrita no CNPJ, sob o nº__________________, declara sob as penalidades cabíveis que a proponente tomou 
conhecimento pleno de todas as informações e das condições dos locais, para o cumprimento das obrigações, e de que 
examinou o projeto, bem como edital e seus anexos, e que conhece todos os aspectos peculiares à execução da Obra 
de que trata o presente edital, nada podendo futuramente alegar para justificar os preços propostos. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
Carimbo de CNPJ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO FORMAL 
 

Local,            de                de  2019 
 
 
 
À 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – COPEL, 
 
 
 
 
__________________________(Nome da Empresa), estabelecida à _______________________(Endereço  
Completo), devidamente inscrita no CNPJ, sob o nº__________________, declara sob as penalidades cabíveis que a 
proponente tem disponibilidade para a instalação de canteiros de obras, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
uniformizado, essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, conforme relação abaixo descrita.  
 
1 - RELAÇÃO DE INSTALAÇÕES; 
- 
- 
2 - RELAÇÃO DE APARELHAMENTO; 
- 
- 
3 - RELAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO; 
- 
- 
4 - QUALIFICAÇÃO DE CADA UM DOS MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA QUE SE RESPONSABILIZARÁ PELOS TRABALHOS. 
 
TODAS AS INDICAÇÕES ACIMA DEVERÃO ESTÁ ADEQUADAS E DISPONÍVEIS PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
Carimbo de CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

   
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019  PÁGINA 32 DE 52 

ANEXO VII 
 

INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
 

Local,            de                de  2019 
 
 
À 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – COPEL, 
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

 
REFERÊNCIA: 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2019 

INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÂO 
DA OBRA 

 

NOME 
HABILITAÇÃO 

(Título e nº. CREA) 
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 

   

 
Em atendimento ao Edital da Tomada de preço em referência, indicamos os profissionais acima para atuarem como 
responsáveis técnicos da obra, caso sejamos vencedores da licitação e devidamente contratados. 
 
Na oportunidade, nos comprometemos a comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos que mantém com 
os membros da equipe técnica (responsável técnico, cuja qualificação técnico profissional foi comprovada nos termos 
da alínea “c” - § 10, art. 30, Lei nº. 8.666/93) no caso de ser vencedora da licitação, onde os mesmos estão devidamente 
habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos pelo Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram às obras executadas, comprobatórias da experiência 
na execução de serviços compatíveis em complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto em licitação.  
 
Em atendimento ao Edital da TOMADA DE PREÇO em referência, declaramos sob as penas da lei, que concordamos com 
a nossa indicação como responsáveis técnicos pela obra objeto da presente licitação. 
 
___________________________________ 
FIRMA LICITANTE/ CNPJ 
 
________________________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
CARGO E FUNÇÃO: 
_______________________                            ___________________________ 
Assinatura                                                         Assinatura 
_________________________                        ___________________________ 
Nome /Título/Nº CREA                                     Nome /Título/Nº CREA 
_________________________                        ___________________________ 
Assinatura                                                         Assinatura 
_________________________                        ___________________________ 
FIRMA LICITANTE / CNPJ                               CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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ANEXO VIII 
 

PROJETO BÁSICO 

1) OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para a obra de conclusão da construção da Nova Sede Administrativa da 

Prefeitura Municipal, conforme planilha anexa. 

2) JUSTIFICATIVA:  

Considerando a necessidade de execução de serviços específicos, tais como recuperação estrutural, demolições e novas 

construções, visando concluir a obra de construção da Nova Sede Administrativa do Município, cuja a mesma irá alocar 

diversas Secretarias Municipais que hoje se encontram em imóveis alugados, contribuindo assim para a economia dos 

aluguéis e do erário gasto com tramitação processual, combustível, tempo entre outros. 

Entendemos que se faz necessário a contratação de empresa especializada para a execução dos seguintes serviços: 

Descrição dos Serviços Unidade Quant. 
   

SERVIÇOS PRELIMINARES   

Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão IOPES m2  8 

Retirada de estrutura em madeira do telhado m2  373,07 

Demolição de alvenaria m3 8,10 

Demolição manual de concreto armado (EMOP 05.001.033) m3 27,99 

Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras (Classe A CONAMA 

- NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, carga, transporte e descarga em área 

licenciada 

m3 36,09 

ESTRUTURAS   

INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÃO)   

Fôrma de chapa compensada resinada 12mm, levando-se em conta a utilização 3 vezes 

(incluido o material, corte, montagem, escoramento e desfôrma) 
m2  12,16 

Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=25 MPa - considerando lançamento 

MANUAL para INFRA-ESTRUTURA (5% de perdas já incluído no custo) 
m3 35 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa diâmetro de 12.5 

a 25.0 mm  
kg  6175 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60B fina, diâmetro de 4.0 a 

7.0mm  
kg 617 

SUPER-ESTRUTURA   

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já 

incluído no custo) 
m3  111,15 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A grossa, diâmetro de 

12.5 a 25.0mm 
kg  1273,54 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 

7.0mm  
kg  127,35 

Forma de chapas madeira compensada resinada, esp. 12mm, levando-se em conta a utilização 

3 vezes, reforçadas com sarrafos de madeira de 2.5 x 10.0cm (incl e desforma)material, corte, 

montagem, escoras em eucalipto 

m2  424,51 

RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURAS   
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Remoção cuidadosa do concreto afetado, através de escarificação (considerando esp. 

escarificada de 5cm)  
m2  144,48 

Preparação do substrato para reparo em estrutura de concreto por apicoamento manual da 

superfície 
m2 144,48 

Limpeza de aço com lixamento e escovamento com escova de aço, até a completa remoção de 

partículas soltas, materiais indesejáveis e corrosão 
m2  144,48 

Aplicação de Sika Top 108 Armatec ou equivalente, nas ferragens a serem recuperadas, 

EXCLUSIVE Sika Top 108 Armatec 
m2  144,48 

Escoramento metálico tubular galvanizado para formas com capacidade de 3.200 a 1.600 kg 

por unidade - regulável de 1,8 a 3,0 m - utilização de 20 vezes - fornecimento, instalação e 

retirada 

und 293 

PAREDES E PAINÉIS    

ESQUADRIAS   

Pele de vidro com vidro laminado 8mm (4+4mm) m2 515 

Esquadria de correr em vidro temperado de e=8 mm m2 20,99 

Esquadria de correr em vidro temperado de e=10 mm m2 22,26 

Peitoril de granito cinza polido, 15 cm, esp. 3cm m 133,90 
   

REVESTIMENTOS DE PAREDE E FORROS    

PAREDES   

Assentamento de revestimento cerâmico com cimento colante, excl. rejuntamento e cerâmica m2 623,88 

FORROS   

Forro de gesso acabamento tipo liso m2 3500 

Linha de sombra 5x3 m 3000 

Parede de gesso acartonado, Dry-Wall d 73/48/60 2 st 12,5mm sistemas lafarge gypsum (ou 

similar) 
m2 780 

Parede de gesso acartonado - Dry-Wall - chapa RU - esp. 12,5mm sistemas lafarge gypsum (ou 

similar) 
m2 420 

PINTURA   

Emassamento de paredes e forros, com duas demãos de massa acrílica, marcas de referência 

Suvinil, Coral ou Metalatex, exclusive fornecimento de massa 
m2 11.042,30 

Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral e Metalatex, inclusive selador 

acrílico, em paredes e forros, a duas demãos 
m2 13.459,07 

Pintura sobre pisos, marcas de referência Novacor, Coral ou Suvinil, a duas demãos m2 29,616 

REVESTIMENTOS PISO   

Regularização de base p/ revestimento cerâmico, com argamassa de cimento e areia no traço 

1:5, espessura 5cm 
m2 4.455,01 

Piso cerâmico 45x45cm, PEI 5, Cargo Plus Gray, marcas de referência Eliane, Cecrisa ou 

Portobello, assentado com argamassa de cimento colante, inclusive rejuntamento 
m2 4.455,01 

Rodapé de cerâmica PEI-3, assentado com argamassa de cimento cola h = 7.0 cm, inclusive 

rejuntamento 
m2 2.935,76 

Soleira de granito cinza, espessura 3 cm e largura de 3 cm, conforme detalhe em projeto m2 159,00 

COBERTURA   

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou equivalente para 

telhado de telha ondulada de fibrocimento esp. 6mm, com pontaletes e caibros, inclusive 

tratamento com cupinicida, exclusive telhas 

m2 373,07 

Cobertura nova de telhas onduladas de fibrocimento 6.0mm, inclusive cumeeiras e acessórios 

de fixação 
m2 373,07 
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Peitoril de granito cinza polido, 15 cm, esp. 3cm m 153,82 

IMPERMEABILIZAÇÃO   

Índice de imperm.c/ manta asfáltica atendendo NBR 9952, asfalto polimerizado esp.3mm, 

reforç.c/ filme int. polietileno, regul. base c/ arg.1:4 esp.mín.15mm, proteção mec. arg.1:4 

esp.20mm e juntas dilat. 

m2 263,35 

INSTALAÇÕES DE INCÊNDIO   

Hidrante de parede, com abrigo em chapa, 60x90x17cm, com suporte e mangueira 20m 63mm, 

adaptador rosca fêmea e engate rápido, esguicho em latão regulavel, registro globo angular 

45º/ 63mm 

und  9 

Hidrante de recalque no passeio em caixa metálica de 40x60x40cm, incl. registro globo angular 

90º de 63mm, adaptador p/ engate rápido e tampa c/ corrente 
und  1 

Bomba de Incêndio 5,0 CV Trifásica BPI-21 R2.1/2 POL 145mm Scheiner ou similar und  1 

Manômetro com caixa em aço pintado, escala *10* kgf/cm2 (*10* bar), diâmetro nominal de 

*63* mm, conexão de 1/2" 
und  1 

Pressostato 1/2"  und  1 

Tanque de pressão 1/2" und  1 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 1/2", fornecido e instalado em ramal de água. 

Af_12/2014 
und  1 

Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 2 1/2, instalado em reservação de água de edificação 

que possua reservatório de fibra/fibrocimen 
und  3 

Válvula de retenção vertical, de bronze (pn-16), 2 1/2", 200 psi, extremidades com rosca und  1 

Válvula de retenção horizontal, de bronze (pn-25), 2 1/2", 400 psi, tampa de porca und  1 

Tubo de aço galvanizado com costura, classe média, conexão rosqueada m 2 

Tubo de aço galvanizado com costura, classe média, conexão ranhurada, dn 65 (2 1/2"), 

instalado em prumadas - fornecimento e instalação 
m 53 

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 75 mm x 2 1/2 , instalado 

em reservação de água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento 

fornecimento e instalação 

und  1 

 Bucha de redução de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 2 1/2" x 1 1/4" und  1 

Bucha de redução de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1 1/4" x 3/4" und  1 

Bucha de redução de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1/2" x 1/4" und  2 

Bucha de redução de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1" x 1/2" und  1 

Cotovelo 90 graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 2 1/2" und  19 

Curva 90 graus de ferro galvanizado, com rosca bsp macho/fêmea, de 2 1/2" und  1 

Luva de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 2 1/2" u und  11 

Niple de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1 1/2" und  3 

NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/4" und  1 

Niple de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 2 1/2" und  7 

Te de ferro galvanizado, de 1/2" und  3 

Te de ferro galvanizado, de 2 1/2" und  12 

União com assento cônico de ferro longo (macho-fêmea), diâmetro 2 1/2" und  4 

Extintor de incêndio portátil de pó químico ABC com capacidade 2A-20B:C (6 kg), inclusive 

suporte para fixação, EXCLUSIVE placa sinalizadora em PVC fotoluminescente 
und  1 

Extintor de incêndio de gás carbônico CO2 5 B:C (6 Kg), inclusive suporte para fixação, 

EXCLUSIVE placa sinalizadora em PVC fotoluminescente 
und  10 

Extintor de incêndio de água pressurizada capacidade 2A (10L), inclusive suporte para fixação 

e EXCLUSIVE placa sinalizadora em PVC Fotoluminescente 
und 8 
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Extintor de pqs 4kg - fornecimento e instalação und 1 

Ponto para iluminação de emergência completo, inclusive bloco autônomo de iluminação 2x9W 

com tomada universal 
und  96 

Fornecimento e instalação de porta corta-fogo para saída de emergência Dim.: 80x210x5cm, P-

60, conforme ABNT NBR 11742P, incl. marco, 3 pares de dobradiçaas c/mola, barra anti-panico, 

pintura esmalte sintetico cor vermelha 

und 14 

Fornecimento e instalação de porta corta-fogo para saída de emergência Dim.: 90x210x5cm, P-

60, conforme ABNT NBR 11742P, incl. marco, 3 pares de dobradiçaas c/mola, barra anti-panico, 

pintura esmalte sintetico cor vermelha 

und 10 

Fornecimento e instalação de porta corta-fogo dupla para saída de emergência Dim.: 

170x210x5cm, P-60, conforme ABNT NBR 11742P, incl. marco, 3 pares de dobradiçaas c/mola, 

barra anti-panico, pintura esmalte sintetico cor vermelha 

und 1 

Fornecimento e instalação de porta corta-fogo - ELEVADOR - P-120 Dim.: 170x210x5cm, 

conforme ABNT NBR 11742P, incl. marco, 3 pares de dobradiçaas c/mola, barra anti-panico, 

pintura esmalte sintetico cor vermelha 

und 18 

Fornecimento e instalação de Sirene eletronica média tipo corneta  und  9 

Fornecimento e instalação de Acionador manual de alarme de incêndio endereçavel, tipo 

quebra vidro  
und  9 

Fornecimento e instalação de Central de alarme de incêndio endereçável, capacidade até: 256 

endereços, 4 laços com bateria Ref. Walmonof, Abafire, Deltafire ou equivalente 
und  1 

Fornecimento e instalação de Detector de fumaça óptico endereçavel Bivolt 12/24V para 

parede ou teto 
und 167 

Fornecimento e instalação de Detector de calor óptico endereçavel Bivolt 12/24V para parede 

ou teto 
und 33 

Placa de sinalização de segurança CODIGO 14 - 315/158 (NBR 13.434); CÓDIGO S3(NT 14/2010-

ES) ("SAIDA DE EMERGÊNCIA" - seta vertical) 
und 43 

Placa de sinalização de segurança contra incêndio - alerta, triangular, base  de *30* cm, em pvc 

*2* mm anti-chamas (símbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434) - extintores 
und 43 

Placa de sinalização de segurança contra incêndio, fotoluminescente, retangular, *13 x 26* cm, 

em pvc *2* mm anti-chamas (símbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434) - alarme 
und 9 

Placa de sinalização de segurança contra incêndio, fotoluminescente, retangular, *13 x 26* cm, 

em pvc *2* mm anti-chamas (símbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434) - alarme 
und 9 

Placa de sinalização de segurança contra incêndio, fotoluminescente, retangular, *13 x 26* cm, 

em pvc *2* mm anti-chamas (símbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434) - bomba de 

incêndio 

und 2 

Placa de sinalização de segurança contra incêndio, fotoluminescente, retangular, *13 x 26* cm, 

em pvc *2* mm anti-chamas (símbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434) - abrigo de 

máquinas 

und 9 

Placa de sinalização de segurança contra incêndio, fotoluminescente, retangular, *13 x 26* cm, 

em pvc *2* mm anti-chamas (símbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434) - abrigo de 

mangueira e hidrantes 

und 9 

Placa de sinalização de segurança contra incêndio, fotoluminescente, retangular, *13 x 26* cm, 

em pvc *2* mm anti-chamas (símbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434) - hidrante 

de incêndio 

und 41 

Corrimão de tubo de ferro galvanizado diâmetro 3" com chumbadores a cada 1.50m, inclusive 

pintura a óleo ou esmalte 
m  145 
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Escada tipo marinheiro de tubo de ferro 1" e 3/4", com h=4.20m, para acesso a caixa d'água, 

inclusive pintura em esmalte sintético, conforme detalhe em projeto 
und  1 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS   

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 25mm x 3/4, instalado em 

ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação 
UN  84 

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 32mm x 1, instalado em 

ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação 
UN  32 

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 50mm x 1.1/2, instalado em 

prumada de água - fornecimento e instalação 
 UN  2 

Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 60mm x 2, instalado em 

prumada de água - fornecimento e instalação 
 UN 4 

Adaptador com flange e anel de vedação, pvc, soldável, dn 32 mm x 1 , instalado em reservação 

de água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação 
UN  32 

Adaptador com flange e anel de vedação, pvc, soldável, dn 50 mm x 1 1/ 2 , instalado em 

reservação de água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento 

e instalação 

UN  2 

Adaptador com flange e anel de vedação, pvc, soldável, dn 60 mm x 2 , instalado em reservação 

de água de edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento fornecimento e instalação 
UN  1 

Adaptador de saída para vaso sanitário - 100mm und 46 

Boia automática para caixa d'água - DN 25mm und 1 

Boia automática para caixa d'água - DN 50mm und 1 

Bomba centrífuga monofásica 1/2 CV  und  3 

Bomba centrífuga trifásica 5CV, modelo 618 Dancor, ou equivalente  und  2 

Bomba centrífuga monofásica 3/4 CV  und  1 

Bucha de redução pvc soldável longa 32x25mm UN  77 

Bucha de redução pvc soldável longa 50x32mm UN  5 

Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50 mm, fornecida e instalada em ramais de 

encaminhamento de água pluvial 
UN  30 

Caixa Sifonada PVC, 250x230x75mm, com tampa e porta tampa quadrada branca und 18 

Caixa de areia de alvenaria de blocos de concreto 9x19x39cm, dim. 60x60cm e Hmáx=1m, c/ 

tampa em concreto esp. 5cm, lastro concreto esp. 10cm, revestida intern. c/ chapisco e reboco 

impermeabilizante, incl. escavação e reaterro 

UN  2 

Caixa de inspeção em alv. bloco concreto 9x19x39cm, dim. 60x60cm e Hmáx=1m, c/ tampa de 

ferro fundido 40x40cm, lastro de concreto esp.10cm, revest. interno c/ chapisco e reboco 

impermeabiliz, incl. escavação, reaterro e enchimento 

und  2 

Caixa de gordura de alv. bloco concreto 9x19x39cm, dim.60x60cm e Hmáx=1m, com tampa em 

concreto esp.5cm, lastro concreto esp.10cm, revestida intern. c/ chapisco e reboco impermeab, 

escavação, reaterro e parede interna em concreto 

und 4 

Caixa sifonada especial de alv. bloco conc.9x19x39cm, dim 60x60cm e Hmáx=1m, c/ tampa em 

concreto esp.5cm, lastro conc.esp.10cm, revest. intern. c/chap. e reb. impermeab. escav, 

reaterro e curva curta c/ visita e plug em pvc 100mm 

und 2 

Caixa retentora de mat. sólida em alv. bloco conc.9x19x39cm, dim.60x60cm e Hmáx=1m, c/ 

tampa de ferro  
und  3 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   

 ACESSÓRIOS USO GERAL E P/ ELETRODUTOS   

Caixa retangular 4" x 2" alta (2,00 m do piso), pvc, instalada em parede - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 
pç 694 
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Caixa retangular 4" x 4" alta (2,00 m do piso), pvc, instalada em parede - fornecimento e 

instalação. Af_12/201 
pç 8 

Caixa octogonal 3" x 3", pvc, instalada em laje - fornecimento e instalação. Af_12/2015 pç 18 

Caixa retangular 4" x 4" baixa (0,30 m do piso), metálica, instalada em parede - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 
pç 111 

Luva para eletroduto, pvc, roscável, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, instalada em forro 

- fornecimento e instalação. Af_12/2015 
pç 50 

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 50 mm (1 1/2") - fornecimento e instalação. Af_12/2015 pç 2 

Luva para eletroduto, pvc, roscável, dn 40 mm (1 1/4"), para circuitos terminais, instalada em 

forro - fornecimento e instalação. Af_12/2015 
pç 4 

Luva para eletroduto, pvc, roscável, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalada em 

forro - fornecimento e instalação. Af_12/2015 
pç 41 

Luva para eletroduto, pvc, roscável, dn 110 mm (4") - fornecimento e instalação. Af_12/2015 pç 2 

Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 25 mm (1''), aparente, instalada em teto 

- fornecimento e instalação. Af_11/2016_p 
pç 3 

Luva de emenda para eletroduto, aço galvanizado, dn 40 mm (1 1/2''), aparente, instalada em 

teto - fornecimento e instalação. Af_11/2016_p 
pç 3 

Luva de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1" pç 8 

Arruela de pressão galvanizada 1/4" pç 4 

Bucha de Nylon sem aba S4 pç 256 

Bucha de Nylon sem aba S6 pç 341 

Bucha de Nylon sem aba S8 pç 2 

Parafuso fenda galvanizada cab. Panela 2,9x25mm autoatarrachante pç 256 

Parafuso fenda galvanizada cab. Panela 4,2x32mm autoatarrachante pç 337 

Parafuso fenda galvanizada cab. Panela 4,8x45mm autoatarrachante pç 4 

Parafuso fenda galvanizada cab. Panela 6,3x50mm autoatarrachante pç 2 

CABO UNIPOLAR - COBRE   

 ISOL. EPR - 0,6/1kV, REF. INBRAC EPROVENE OU SIMILAR   

Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (azul claro) 
m 97 

Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (outro) 
m 84 

Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (vermelho) 
m 75,8 

Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (preto) 
m 34,9 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (azul claro) 
m 43,6 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (marrom) 
m 53,9 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (preto) 
m 10,3 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (verde-amarelo) 
m 53,9 

ISOL. PVC - 450/750V, REF. INBRAC INBRANIL ANTICHAMA OU SIMILAR  

Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (azul claro) 
m 931,2 
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Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (marrom) 
m 122 

Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (outro) 
m 821,6 

Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (preto) 
m 153,7 

Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (vermelho) 
m 594,5 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (azul claro) 
m 135,8 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (marrom) 
m 46,2 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (preto) 
m 89,6 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (verde-amarelo) 
m 135,8 

Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (vermelho) 
m 135,8 

Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (azul claro) 
m 573,6 

Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (marrom) 
m 529,8 

Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (preto) 
m 573,6 

Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (verde-amarelo) 
m 545,9 

Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (vermelho) 
m 573,2 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (azul claro) 
m 4081,7 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (marrom) 
m 1396,2 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (preto) 
m 2094,3 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (verde-amarelo) 
m 2424,2 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (outro) 
m 1163,8 

Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (vermelho) 
m 2619,9 

Cabo de cobre flexível isolado, 25 mm², anti-chama 450/750 v, para distribuição - fornecimento 

e instalação. Af_12/2015 (verde-amarelo) 
m 79,4 

Cabo de cobre flexível isolado, 35 mm², anti-chama 450/750 v, para distribuição - fornecimento 

e instalação. Af_12/2015 (azul claro) 
m 51,7 

Cabo de cobre flexível isolado, 35 mm², anti-chama 450/750 v, para distribuição - fornecimento 

e instalação. Af_12/2015 (marrom) 
m 51,7 
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Cabo de cobre flexível isolado, 35 mm², anti-chama 450/750 v, para distribuição - fornecimento 

e instalação. Af_12/2015 (preto) 
m 51,7 

Cabo de cobre flexível isolado, 35 mm², anti-chama 450/750 v, para distribuição - fornecimento 

e instalação. Af_12/2015 (vermelho) 
m 51,7 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (azul claro) 
m 952,4 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (marrom) 
m 354,3 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (preto) 
m 249,5 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (verde-amarelo) 
m 1012,5 

Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (vermelho) 
m 816,1 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (azul claro) 
m 61 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (marrom) 
m 61 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (preto) 
m 47,2 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (verde-amarelo0 
m 59,3 

Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 (vermelho) 
m 47,2 

Caixa de passagem - embutir 400x400x100 mm, em chapa de aço, tampa com pintura especial 

a pó na cor cinza claro 
pç 21 

Caixa de passagem - embutir 500x500x150 mm, em chapa de aço, tampa com pintura especial 

a pó na cor cinza claro 
pç 3 

Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 (1 tecla) 
pç 499 

Interruptor simples (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 (2 teclas) 
pç 179 

Interruptor simples (3 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 (3 teclas) 
pç 10 

placa 2x4" p/ 2 funções redondas pç 2 

placa 4x4" latão c/ 2 tampas unha-lixada pç 112 

Tomada alta de embutir (1 módulo), 2P+T 10A, incluindo suporte e placa - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 
pç 542 

Tomada alta de embutir (1 módulo), 2P+T 20A, incluindo suporte e placa - fornecimento e 

instalação. Af_12/2015 
pç 45 

Sensor de presença com fotocélula, fixação em parede - fornecimento e instalação (110V - 

1200W resistivo) 
pç 72 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO   

DISJUNTOR UNIPOPAR TERMOMAGNÉTICO NORMA DIN   

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 10A pç 127 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 13A pç 86 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 16A pç 21 
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Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 20A pç 5 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 25A pç 1 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 40A pç 1 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 45A pç 2 

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 63A pç 9 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO NORMA DIN   

Disjuntor tipo DIN/IEC, tripolar de 13A pç 2 

Disjuntor tipo DIN/IEC, tripolar de 45A pç 1 

Disjuntor tipo DIN/IEC, tripolar de 63A pç 2 

ELETRODUTO PVC ENCAIXE   

ABRAÇADEIRA GALVANIZADA TIPO CUNHA   

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo D, com 3/4" e cunha de fixação pç 7 

ELETRODUTO VARA 3,0M   

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado em forro - 

fornecimento e instalação. Af_12/2015 
m 8,9 

ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL   

Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, instalado em forro 

- fornecimento e instalação. Af_12/2015 
m 290,3 

Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado em forro 

- fornecimento e instalação. Af_12/2015 
m 3842,9 

ELETRODUTO PESADO   

Eletroduto de aço galvanizado (tipo: pesado/ diâmetro: 1.1/2") m 31,1 

Eletroduto de aço galvanizado (tipo: pesado/ diâmetro: 2") m 90,2 

Eletroduto de aço galvanizado (tipo: pesado/ diâmetro: 3") m 37,5 

Eletroduto de aço galvanizado (tipo: pesado/ diâmetro: 4") m 5,7 

ELETRODUTO PVC ROSCA   

ABRAÇADEIRA GALVANIZADA TIPO CUNHA   

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo d, com 1" e cunha de fixação pç 242 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo d, com 1.1/2" e cunha de fixação pç 8 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo D, com 1.1/4" e cunha de fixação pç 16 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo D, com 2" e cunha de fixação pç 4 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo D, com 3/4" e cunha de fixação pç 256 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo D, com 4" e cunha de fixação pç 2 

ELETRODUTO VARA 3,0M   

Eletroduto de PVC rígido 1" - roscável sem luva  m 278,5 

Eletroduto de PVC rígido 1.1/2" - roscável sem luva m 9 

Eletroduto de PVC rígido 1.1/4" - roscável sem luva m 17 

Eletroduto de PVC rígido 2" - roscável sem luva m 4,4 

Eletroduto de PVC rígido 3/4" - roscável sem luva m 312,3 

Eletroduto de PVC rígido 4" - roscável sem luva m 2,9 

ELETRODUTO METÁLICO RÍGIDO LEVE   

ABRAÇADEIRA GALVANIZADA TIPO CUNHA   

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo d, com 1" e cunha de fixação pç 5 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo d, com 1.1/2" e cunha de fixação pç 9 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo D, com 3/4" e cunhao de fixação pç 17 

ELETRODUTO GALVANIZADO VARA 3,0M   
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Eletroduto de aço galvanizado, classe leve, DN 25mm (1"), aparente, instalado em parede - 

fornecimento e instalação AF 11/2016P 
m 6 

Eletroduto ferro galvanizado, eletrolítico - leve, d=1.1/2" m 9,8 

Eletroduto de aço galvanizado, classe leve, DN 20mm (3/4"), aparente, instalado em parede - 

fornecimento e instalação AF 11/2016P 
m 25,2 

ELETRODUTO METÁLICO RÍGIDO PESADO   

ABRAÇADEIRA GALVANIZADA TIPO CUNHA   

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo d, com 1" e cunha de fixação pç 26 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo D, com 4" e cunha de fixação pç 3 

ELETRODUTO GALVANIZADO   

Eletroduto de aço galvanizado (tipo pesado/diâmetro: 1") m 26,3 

Eletroduto de aço galvanizado (tipo pesado/diâmetro: 4") m 3,2 

LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS   

arandela LED 9W sobrepor modelo tartaruga pç 18 

Plafon quadrado 42W embutir branco frio pç 8 

Plafon quadrado 60x60 - 48W embutir branco frio pç 360 

Plafon quadrado 60x60 - 48W sobrepor branco frio pç 38 

Plafon quadrado 25W embutir branco quente pç 125 

QUADRO DISTRIBUIÇÃO PLÁSTICO - EMBUTIR   

BARR. BIF. DIN, REF. HAGER OU SIMILAR   

QUADRO DE DISTRIBUICAO, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, DE EMBUTIR, PARA 8 

DISJUNTORES DIN (cap. 8 disj. Unip. - In pente 100A Bifásico) 
pç 8 

BARR. MONOF. DIN, REF. HAGER OU SIMILAR   

QUADRO DE DISTRIBUICAO, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, DE EMBUTIR, PARA 8 

DISJUNTORES DIN (cap. 8 disj. Unip. - In pente 63A Monofásico) 
pç 6 

BARR. TRIF. DIN, REF. HAGER OU SIMILAR   

Quadro dist embutir met c/ barramento trifásico 12 circ - 100A c/ trinc pç 2 

Quadro dist embutir met c/ barramento trifásico 18 circ - 100A c/ trinc pç 13 

CABEAMENTO ESTRUTURADO   

Barra roscada zincada de 1/4" m 320 

Cabo telefônico ctp-apl-50 30 pares instalado em entrada de edificação - fornecimento e 

instalação. Af_04/2018 
m 256 

Cabo de fibra ópticaCFOT-MM-G-LSZH-6F, 62,5/125 m 150 

Cabo UTP CAT 6 - Azul m 13117 

Eletrocalha perfurada tipo U 300x50mm chapa 18 m 180 

Eletroduto flexível corrugado 1", ref. Tigre m 582 

Eletroduto flexível PVC 1.1/2" m 17 

Eletroduto flexível 2" m 54 

Eletroduto rígido 1" m 616 

Eletroduto rígido 1.1/2" m 41 

Eletroduto rígido 2" m 185 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo d, com 1" e cunha de fixação pç 397 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo d, com 1.1/2" e cunha de fixação pç 26 

Abraçadeira em aço para amarração de eletrodutos, tipo D, com 2" e cunha de fixação pç 80 

Arruela de fixação p/ eletroduto 1" pç 141 

Arruela de fixação p/ eletroduto 1.1/2" pç 6 

Arruela de fixação p/ eletroduto 2" pç 51 
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Arruela lisa 1/4" pç 2952 

Arruela lisa galvan. 1/4" pç 1278 

Bucha de Nylon sem aba S8 pç 1278 

Bucha de proteção p/ eletroduto 1" pç 141 

Bucha de proteção p/ eletroduto 1.1/2" pç 6 

Bucha de proteção p/ eletroduto 2" pç 51 

Caixa PVC 4x4" p/ embutir em gesso pç 2 

Cantoneira "ZZ" p/ vergalhão pç 639 

Condulete de aluminio tipo x, para eletroduto roscável de 1", com tampa cega pç 85 

Condulete de alumínio tipo x, para eletroduto roscável de 1 1/2", com tampa cega pç 5 

Condulete de alumínio tipo x, para eletroduto roscável de 2", com tampa cega pç 13 

Curva 1" pç 7 

Caixa de passagem para telefone 80x80x15cm (sobrepor) fornecimento e instalação (CD-DG 

80x80) 
pç 1 

CX de distribuição telef. embutir 40x40x12 cm pç 19 

CX de passagem metal. embutir 15x15x8 cm pç 39 

Caixa telefone padrão Telemar, dim. 1070x520x500mm com tampa de ferro tipo R2, assentada 

com argamassa de cimento, cal e areia 
pç 1 

CX de alumínio 4x4" pç 156 

CX de embutir ref. Tigreflex 4x4" pç 114 

tomada de rede RJ45 - fornec. e instaçação pç 544 

Luva sem rosca 1" pç 205 

Luva sem rosca 1.1/2" pç 19 

Luva sem rosca 2" pç 62 

conector RJ45 macho - para rede de dados pç 542 

Módulo RJ45 ref. MILUZ  pç 2 

Parafuso sextavado cabeça lentilha d= 1/4"X5/8" pç 396 

Parafuso com bucha S8  pç 1338 

Placa 4x4" p/ 2 módulos pç 116 

Placa de inox para piso p/ 2 RJ45 pç 156 

Porca sextavada 1/4" pç 396 

Porca sextavada aço galv. 1/4" pç 2556 

Caixa de passagem de parede, de embutir, em pvc, dimensões 150 x 150 x 75 mm pç 396 

Saída horizontal p/ eletroduto de 1" pç 198 

Suporte p/ cx 4x4" (até 6 mod.) R. 612124 PIAL / equivalente pç 114 

Suporte vertical 70x310mm pç 120 

Tê horizontal 90° p/ eletrocalha metal. 300x100mm, galv. Ref. MEGA MG 2570 ou equiv. chapa 

18 
pç 1 

Tala plana perfurada 50mm pç 120 

Tampa p/ T horizontal pç 1 

Unidot cônico curto 1.1/2" pç 10 

Unidot cônico curto 2" pç 26 

Unidot cônico curto 1" pç 170 

EQUIPAMENTOS PAR O RACK   

Bandeja deslizante p/ rack 1U pç 2 

Cantoneira L 50cm com parafusos e buchas 10mm pç 14 

Central digital PABX p/ rack 19" pç 1 
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Chassi 14 slots p/ conversores de mídia e fonte redundantes pç 1 

Cordão óptico duplex monomodo LC/LC 3m pç 180 

Dio p/ rack 19"x 1U capacidade mínima 36 fibras padrão LC pç 8 

Kit de ventilação p/ rack 4 ventilação pç 8 

Mini rack de parede padrão 19"x12U cor preta  pç 1 

No break p/ istalação em rack 19" 1,5 kVA pç 7 

No break p/ istalação em rack 19" 3 kVA pç 1 

Organizador de cabos 1U pç 59 

Patch Cords CAT.6 1,5M pç 696 

Patch panel 24 portas CAT6 pç 29 

Placa cega pç 21 

Rack fechado padrão 19", 20U de altura pç 6 

Rack fechado padrão 19", 44U de altura pç 1 

Régua de tomadas AC pç 8 

Switch de acesso 48 portas com portas POE+ pç 2 

Switch de acesso tipo 1, 24 portas Gigabit + 4SFP e com portas POE+ pç 13 

Transceiver fibra óptica LC pç 7 

Voice painel 1U para rack 19" com bloco IDC-110 de 30 pares pç 14 

LOUÇAS, TORNEIRAS, VÁLVULAS, METAIS E DEMAIS APARELHOS   

Vaso sanitário padrão popular completo com acessórios para ligação, marcas de referência 

Deca, Celite ou Ideal Standard, inclusive assento plástico cor branco neve (monte carlo) 
und 44,00 

Cabide simples de um gancho, linha Versailles, ref. 08, acabamento cromado, da Moldenox, 

Docol ou Deca 
und 44,00 

Torneira pressão cromada diâm. 1/2" para lavatório, marcas de referência Fabrimar, Deca ou 

Docol fechamento automático 
und 74,00 

Ducha higiênica com registro para controle de fluxo de água 1/2" cromada und 44,00 

Espelho para banheiros espessura 4 mm, incluindo chapa compensada 10 mm, moldura de 

alumínio em perfil L 3/4", fixado com parafusos cromados 
m2 81,02 

Instalação de sifão de metal para lavatório, tipo copo com acabamento cromado, diâmetro 

(1"x1.1/2"), inclusive fornecimento em inox 
und 81,00 

Papeleira plástica tipo dispenser para papel higiênico rolão de 400m. Cor branca und 43,00 

Saboneteira plástica tipo dispenser para sabonete líquido com reservatório 800 a 1500 ml, 

incluso fixação. Af_10/2016 
und 73,00 

Toalheiro plástico tipo dispenser para papel toalha interfolhado 2 ou 3 dobras cor branca und 49,00 

Ralo linear infinity inox 120 cm, tampa oculta und 50,00 

Bancada esculpida bege prime m2 62,39 

Bancada em mármore marrom imperial m2 1,41 

Luminaria embutir compl.,corpo ch. aço pintada branca,refletor, aletas parabólicas alum.alta 

pureza e refletância,2 lâmp. fluor.tubulares de 32W/127V, c/ reator duplo 127V, par.ráp.AFP, 

soq. antivib.,ref. CAA01-E232 Lumicenter ou equiv. 

und 49,00 

Lâmpada tubular de led 9w, bivolt T8 604mm - fornecimento e instalação. AF_11/2017 und 291,00 

Válvula de descarga com canopla cromada de 32mm (11/4"), marcas de referência Fabrimar, 

Deca ou Docol 
und 44,00 

Válvula em metal cromado 1.1/2" x 1.1/2" para tanque ou lavatório, com ou sem ladrão - 

fornecimento e instalação. AF_12/2013 (deca ou similar) 
und 74,00 

Bancada de granito cinza polido 150 x 60 cm, com cuba de embutir de aço inoxidável média, 

válvula americana em metal cromado, sifão flexível em PVC, engate flexível 30 cm, torneira 
und 7,00 
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cromada longa de parede ou bancada, 1/2 ou 3/4, para pia de cozinha, padrão popular- fornec. 

e instal. AF_12/2013 

Tanque de aço inox de parede, acabamento acetinado, 32L com esfregador AÇO AISI 304, 

marcas de referência Fisher, Tramontina, Metalpress ou Mekal, inclusive válvula de metal e 

sifão 

und 7,00 

Torneira para tanque, marcas de referência Fabrimar, Deca ou Docol und 7,00 

Ralo oculto/invisível 15x15cm sifonado tampa oculta inox, inclusive caixa sifonada e instalações und 8,00 

Bacia sifonada de louça branca para portadores de necessidades especiais PNE, Vogue Plus 

Conforto - Linha Conforto, mod P51, incl. assento com abertura frontal, ref.AP52,marca de ref. 

Deca ou equivalente 

und 8,00 

Barra de apoio reta, em aço inox polido, comprimento 80cm, diâmetro mínimo 3 cm und 18,00 

Lavátorio de canto Coleção Master - ref. L76 marca de ref. Deca ou equivalente, inclusive 

válvula, sifão e engates cromados, exclusive torneira,para PNE 
und 7,00 

Mictório de louça branca, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal Standard, inclusive válvula 

de descarga linha anti-vandalismo (com sensor) , marcas de referência Fabrimar, Docol ou Deca 

e engates e acessórios cromados 

und 11,00 

Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, incluso fixação AF_10/2016 und 1,00 

Arandela com lâmpada incandescente de 100W und 1,00 

Cuba louça de embutir redonda, 30cm, L-41, completa, marcas de referência Deca, Celite ou 

Ideal Standard, incl. válvula e sifão, exclusive torneira (semi encaixe) 
und 1,00 

Fornecimento e instalação de divisórias novas com acabamento de chapa de fibra de madeira, 

sistema de montagem simplificado, espessura de 35mm e miolo em colméia no padrão painel 

(painel 3mm em MDF 148x210cm) 

m2 57,38 

PAVIMENTAÇÃO   

Meio-fio de concreto pré-moldado com dimensões de 15x12x30x100 cm , rejuntados com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3 
m 30,00 

Passeio de cimentado camurçado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 esp. 1.5cm, 

e lastro de concreto com 8cm de espessura, inclusive preparo de caixa 
m2 84,00 

Caiação de meio-fio, a três demãos m2 12,60 

Fornecimento e assentamento de ladrilho hidráulico pastilhado, vermelho, dim. 20x20 cm, esp. 

1.5cm, assentado com pasta de cimento colante, exclusive regularização e lastro 
m2 6,00 

URBANIZAÇÃO   

Fornecimento e plantio de grama em placas tipo esmeralda, inclusive fornec. de terra vegetal m2 40,22 

SEVIÇOS GERAIS E COMPLEMENTARES   

Limpeza geral da obra ( edificação) m2 4822,87 

Bicicletário em tubo de ferro galvanizado 1" e ferro liso 1/2", inclusive pintura, conforme 

projeto padrão SEDU 
m 4 

Desmobilização de equipamentos mecânicos na obra und 2 

Placa para inauguração de obra em alumínio polido e=4mm, dimensões 40 x 50 cm, gravação 

em baixo relevo, inclusive pintura e fixação 
und 1 

   
ADMINISTRAÇÃO LOCAL (engenheiro civil ou arquiteto, mestre de obras e vigia) 

5% (cinco por cento). OBS.: A taxa de administração local será paga PROPORCIONALMENTE ao 

andamento da obra. 
tx 5,00% 

3) PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
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O contrato terá prazo de vigência de 06 (seis) meses, ou até quando perdurarem os serviços, a partir da assinatura da 

Ordem de Serviço, por ser um serviço de natureza contínua, e a interrupção poderá acarretar danos ao serviço já 

executado, bem como prejudicar o andamento da obra. 

Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o interesse do contratante, mediante Termos 

Aditivos, limitada a duração máxima de 60 (sessenta) meses, de acordo com o disposto no Estatuto Licitatório. 

4) REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução das obras e serviços será feita sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme apresentado 

pela licitante vencedora em sua proposta comercial. 

5) VALOR BÁSICO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor orçado para a execução total da obra é de R$ 3.627.255,99 (três milhões, seiscentos e vinte e sete mil, duzentos 
e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme planilha orçamentária orientativa, com a devida 
referência. 

A despesa decorrente da presente licitação irá onerar os RECURSOS PRÓPRIOS do elemento da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS – SEMOP. 

6) DA FISCALIZAÇÃO:  

6.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada através do servidor EMANUEL DE OLIVEIRA VIEIRA, 
Engenheiro Civil, lotado na SEMOP, cujas atribuições básicas são: 

a) exigir da empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

b) emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em especial na aplicação 

de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; e 

c) quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços. 

6.2 – Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o 

contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, sem qualquer forma 

de restrição na plenitude dessa responsabilidade. 

6.3 – Caberá à empresa contratada, atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

contrato, sem que disto decorra qualquer ônus para o contratante, não implicando com isso qualquer exclusão ou 

redução da responsabilidade da empresa contratada, inclusive, perante terceiros, por eventual irregularidade. 

7) MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

Os serviços realizar-se-ão conforme o cronograma físico-financeiro a ser apresentado pela contratada com base no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela SEMOP. 

O pagamento será realizado, de acordo com as medições, com base nos serviços efetivamente executados e aprovados, 

de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela contratada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

data do aceite da nota fiscal e/ou fatura, pela SEMOP, por meio do agente fiscalizador do contrato. 
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Desde que acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes ao serviço prestado (INSS, 

FGTS e ISSQN), bem como de Certificado de Regularidade do FGTS (“CRF”) emitido pela Caixa Econômica Federal, do 

arquivo impresso da “SEFIP” (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) com seu 

respectivo protocolo de envio, através do canal da Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos 

Previdenciários (ou equivalente, nos termos do art. 206 do CTN), emitida pela Secretaria da Receita Federal.  

Além disso, deve ser apresentada declaração de que possui escrituração contábil firmada pelo contador e responsável 

da empresa, e que os valores ora apresentados encontram-se devidamente contabilizados nos termos das Instruções 

Normativas do INSS.  

O pagamento se processará mediante crédito em conta corrente apresentada pela contratada, nos termos da legislação 

vigente. 

Destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade do contratante, é dever da contratada 

apresentar o(s) documento(s) fiscal(is) em tempo hábil para que se proceda à retenção e recolhimento do referido 

imposto, cabendo à contratada arcar com eventuais despesas de mora a que der causa, nos termos deste item. 

Para a liberação do pagamento da 1ª medição, a contratada, de sua única e inteira responsabilidade, deverá apresentar, 

além dos documentos citados acima, o que segue: 

8) DO SALÁRIO BASE MENSAL DOS PROFISSIONAIS E BENEFÍCIOS 

8.1 – Os salários dos profissionais, bem como os demais benefícios, não poderão ser inferiores aos estabelecidos pelo 

Sindicato da Categoria, e nem inferiores ao salário mínimo nacional. 

9) DA GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

9.1 – Visando garantir a qualidade dos serviços a serem contratados, a empresa deverá atender aos seguintes critérios: 

a) Efetuar a contratação de pessoal sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, bem como as demais 

normas trabalhistas e previdenciárias subsidiárias vigentes e os acordos, convenções ou dissídios coletivos aplicáveis às 

categorias profissionais responsáveis pela execução dos serviços; 

b) A contratada deverá fornecer todos os benefícios de acordos com as convenções ou dissídios coletivos aplicáveis às 

categorias profissionais responsáveis pela execução dos serviços; 

c) Deverão ser considerados nos valores da proposta, todos os encargos, tributos e demais benefícios, conforme 

discriminado na Planilha de Custos e Formação de Preços, contendo os itens discriminadamente; 

9.2 – A empresa será responsável na total garantia dos serviços prestados, arcando com qualquer prejuízo referente à 

sua responsabilidade, tendo que reparar, trocar, construir o objeto do prejuízo. 

10) DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

10.1 – Caberá à CONTRATADA: 

10.1.1 – Cumprir todas as orientações do contratante, para o fiel desempenho das atividades específicas, e prestar 

esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer 

irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados; 
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10.1.2 – Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 

perfeição; 

10.1.3 – Sujeitar-se à fiscalização por parte do contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 

prontamente às reclamações formuladas; 

10.1.4 – Prestar os serviços, objeto deste Termo de Referência, utilizando-se de empregados de bom nível educacional 

e moral; 

10.1.5 – Fazer com que seus empregados cumpram, rigorosamente, todas as suas obrigações e utilizem da boa técnica 

na execução dos serviços; 

10.1.6 – Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários à execução dos serviços perigosos ou 

insalubres; 

10.1.7 – Fornecer uniforme completo e novo, para todos os profissionais, conforme quantidades mínimas descritas no 

item 5 deste Termo de Referência; 

10.1.8 – Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independente do prazo mínimo estabelecido; 

10.1.9 – Usar na execução dos serviços, profissionais devidamente uniformizados, qualificados e identificados por meio 

de crachás com fotografias recentes; 

10.1.10 – Apresentar ao contratante a relação nominal dos empregados em atividade, informando os respectivos 

endereços residenciais, com o número do telefone, bem como a comprovação do vínculo empregatício, comunicando 

qualquer alteração; 

10.1.11 – Efetuar a reposição da mão-de-obra, no prazo máximo de 90 minutos, quando ocorrer ausência do profissional 

titular, sempre que solicitado pelo contratante; 

10.1.12 – Manter a disponibilidade de profissionais dentro dos padrões desejados, para garantir a execução dos 

serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença de qualquer natureza, falta ao serviço, 

demissão ou outros análogos, obedecidas em qualquer caso, as disposições insertas na legislação trabalhista vigente; 

10.1.13 – Impedir que os profissionais que cometam faltas disciplinares, consideradas de natureza grave, sejam 

mantidos ou retornem às instalações do contratante; 

10.1.14 – Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência de sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus empregados; 

10.1.15 – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que vitimem seus empregados em serviço, cumprindo todas 

as suas obrigações por força de leis trabalhistas e previdenciárias, assegurando-lhes as demais exigências para o 

exercício das atividades; 

10.1.16 – Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, de forma clara, concisa e lógica, e se obriga a 

atender prontamente a todas as reclamações; 
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10.1.17 – Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou 

prepostos ao contratante ou a terceiros, desde que comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo 

esta em virtude do acompanhamento realizado pelo contratante; 

10.1.18 – Manter a disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho, zelando pelo respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, com os usuários e funcionários do contratante, substituindo no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis, após a notificação, qualquer empregado com conduta inconveniente avaliada pelo contratante; 

10.1.19 – Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução dos 

serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais 

previstos na legislação vigente e de quaisquer outros, em decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer 

ônus adicional para o contratante; 

10.1.20 – Fornecer aos empregados todos os benefícios previstos na Convenção Coletiva de Trabalho vigente à época 

da presente contratação; 

10.1.21 – Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do contrato, cuidando 

imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidência de fatos; 

10.1.22 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o contrato, nem subcontratar 

quaisquer das prestações a que está obrigada; 

10.1.23 – Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, objeto deste Termo de 

Referência, sem a prévia autorização do contratante, e instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das 

informações e quaisquer outros assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu 

conhecimento por força da execução dos serviços; 

10.1.24 – Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução do contrato, inclusive o cumprimento de suas 

obrigações quanto aos salários, mediante Carteira de Trabalho e Previdência Social, e quando solicitada deverá ser 

encaminhada ao contratante; 

10.1.25 – Efetuar o pagamento da remuneração dos profissionais de acordo com a Convenção Coletiva da Categoria, 

bem como recolher, no prazo legal todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais devidos em decorrência da 

contratação; 

10.1.26 – Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para atuar como Gestor do Contrato, instruindo-o 

quanto a necessidade de acatar suas orientações, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas de Medicina 

e Segurança do Trabalho. 

10.1.27 -  A empresa a ser contratada deverá apresentar garantia de 10% (dez por cento) do valor global do contrato. 

Toda vez que o contrato for prorrogado, a garantia deverá atender aos novos prazos. 

10.1.28 - A empresa a ser contratada deverá apresentar registro junto ao CREA e possuir responsável técnico 

devidamente registrado junto ao Conselho e possuir acervo compatível com recuperação estrutural. 

10.1.28 - A empresa a ser contratada deverá apresentar compatibilidade da atividade descrita no contrato social com 

o objeto do futuro contrato. 
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10.1.29 - A empresa a ser contratada deverá apresentar experiência adequada e suficiente em recuperação estrutural, 

inclusive apresentando o acervo técnico da mesma. 

10.1.30 - A empresa a ser contratada deverá manter o livro Diário de Obra sempre atualizado, devendo o mesmo ser 

apresentado à fiscalização regularmente. 

10.2 – Caberá ao CONTRATANTE: 

10.2.1 – Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o contrato, que venham a ser solicitados pela contratada e 

estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do contrato; 

10.2.2 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato, registrando as ocorrências e as deficiências porventura 

existentes e encaminhando cópia imediatamente à contratada, para a pronta correção das irregularidades apontadas; 

10.2.3 – Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada, exigindo 

sua correção, no prazo máximo de 04h (quatro horas); 

10.2.4 – Solicitar a substituição de qualquer empregado ou preposto da contratada, cujo comportamento ou 

qualificação técnica, venha a ser considerado inconveniente ou insatisfatório para a execução do objeto do contrato a 

ser firmado; 

10.2.5 – Comunicar à empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço; 

10.2.6 – Não permitir que os profissionais contratados executem tarefas em desacordo com as condições pré-

estabelecidas; 

10.2.7 – Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos encargos 

sociais, em especial do INSS e FGTS. 

10.2.9 – Pagar a importância correspondente aos serviços efetivamente prestados pela contratada, no prazo pactuado, 

mediante as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo contratante. 

10.2.10 - Os serviços serão fiscalizados pelo servidor EMANUEL DE OLIVEIRA VIEIRA, Engenheiro Civil, lotado na SEMOP. 

11) DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor do Contrato e a CONTRATADA deverá ser formal, considerando-se 

como documentos formais, além de documentos do tipo ofício, as comunicações por correio eletrônico e/ou por 

software de gestão de contratos. 

O Gestor do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre a prestação de serviço contratada a ser 

firmado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e da razoabilidade. 

Guarapari/ES, 01 de outubro de 2019. 

 

YGOR BARBOSA CREDI-DIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL - SEMOP 

MATRÍCULA Nº 264610 - CREA-ES 042351/D 
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ANEXO IX 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
Local,            de                     2019. 
 
À 
Pregoeira Oficial do Município de Guarapari, 
 
 
 
Assunto: Declaração de ME ou EPP para participação na Tomada de Preços nº 014/2019. 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio de 
seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº 
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 
legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo.  
  

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)  
 
[  ] Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá decadência 
do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993.  
 
 
Guarapari , ____  de  ________________  de 2019.     
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura Identificável do representante da empresa 
(nome do representante) 

Carimbo de CNPJ 
RG E CPF 
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ANEXO X 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 
 
Declaro para os devidos fins a comprovação patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do art. 31, da Lei Nº. 
8666/93: 
 
Que o valor do Patrimônio Líquido corresponde a NO MININO 10% (dez por cento) do valor estimado da obra.  
 
PL = AC + RLP + IF + IP – PC – ELP 
 
Valores a serem transcritos do balanço patrimonial e inseridos nas fórmulas: 
AC = Ativo Circulante                     = R$ 
RLP = Realizável a Longo Prazo   = R$ 
IF = Imobilizado Financeiro            = R$ 
IP = Imobilizado Permanente         = R$ 
PC = Passivo Circulante                = R$ 
ELP = Exigível a Longo Prazo       = R$ 
 
(APRESENTAR VALOR DO PATRIMONIO LIQUIDO) 
 
 
 
 

 
_______________________________ 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

 
___________________________ 

ASSINATURA CONTABILISTA  
 
 

 

 


